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Bairro: 

Município 

N.°do 
contribuinte 

Denúncia 3 I 

Município 
cód. n.°: 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 
■JL 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N." Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Área natural. 

O ; 
)f Edificação. 

to, Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada      • ,  

Área envoltória de Edificação 
tombada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, JO   <ie*yQÍAia     de ?HQ1 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
DEFESA  DO  PATRIMÔNIO HISTÓRICO,   ARTÍSTICO 
-^E TURÍSTICO  DO   ESTADO 

São Paulo,   27  de março de 1969 

V 
De conformidade com a resolução  do Conselho  de Defe- 

sa  do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado,   é o presen 
te  para  se  proceder à abertura  do  competente  processo  de tomhamento  da 
casa historie?   que  pertenceu em Guaratinguetá ao Conselheiro Francisco 
de Paula Rodrigues Alves,   fazendo-se  as  competentes  comunicações  para 
fins  de  direito. 
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Preoess»  Ufak 

Atenciosamente, 

/ '— - vV- " 
tfinicio Stein Campos 

Secretário 

Exma.Sra. 
DSLucia Piza  F.M.Falkenberg 
DD.Presidente  do Conselho  de Defesa  do 
Patrimônio Histórico,Artístico e Turístico 
CAPITAL 

/epg. 

5.000  —  VII-968 Serv.  Gráf.   SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 

do. PROCESSO 8498 ,     69 
/- 4a) MVPS 

\tX 
Interessado  CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO 

Assunto E TURÍSTICO DO ESTADO 

Solicita o tombamento da casa histórica que pertenceu em 

Guaratinguetá ao Conselheiro Francisco de Paula Rodrigues AIVíS 

4w/6«     c*L     ^*   cU Âdf >i**>tC» M-yt, rfl4 lu iLÃfvi* Ss- 

10.000 - 12/68 
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Segue , juntada nesta data, 
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^y^ ref-eivura A/lL uyfi ei pai    ae    &ff uarax i nauelá 

t\  \   B^ASII. - KSTADO DE SÃO PAI'1,0 

1 l / Excelentíssima Senhora 
Dona LUCIA/PIZA DE MELLO PALKENBERG 
DD. Presidente do CONSELHO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 

,  ARTÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
L_ Avenida Paulista, 326* - lie andar - SÃO PAULO 

150/69 
31.mar.69 
SR/ 

SUA REFERENCIA 

f £ 

NOSSA  REFERENCIA. QUEIRA   CITA-LA  NA   RESPOSTA 

Solicita^tombamento e processo de desa- 
propriação de casa onde morou o Conse - 
lheiro Rodrigues Alves, para o Museu. 

•^ 
Excelentíssima Senhora Presidente: ,(/v/6f 

Com os mais respeitosos cumprimentos, tem 
este Executivo Municipal o alto dever de formular o presente para 

solicitar de Vossa Excelência as medidas que forem indicadas à ex- 

propriaçâ© da casa onde morou o CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, situa 

da à Rua Dr. Morais Filho, nc 2jl, nesta cidade. 

Ha anos que um grupo de intelectuais gua- 

ratinguetaenses, enfrentando toda sorte de entraves, desde os da 

simples apatia pelos assuntos de cultura, ate aos que dizem respei 

to mais de perto aos problemas financeiros, luta para melhorar as 

instalações do MUSEU HISTÓRICO E PEDAGÓGICO "RODRIGUES ALVES», fun 
cionando em imóvel alugado. 

A CASA DO CONSELHEIRO, como © Povo carinho 
samente acostumou-se a chaoar o edifício da Rua Dr. Morais Filho , 

nfi hl, tem sido sua antiga e justa reivindicação. Está bem conser- 

vada pela sua ilustre Família (seus integrantes residem fora e ra- 

ramente a visitam), daí a razão mais forte do presente pedido. 

Aguardamos, convencidos do seu honroso aco 

lhimento, as providências no sentido do seu TOMBAMENTO e PROCESSO 

EXPROPRIATÒRIO, para que, dentro em breve, possamos ver ali insta- 

lado o Museu Histórico e Pedagógico "Rodrigues Alves". 

Antecipando agradecimentos, manifestamos a 
Vossa Excelência o mais profundo respeij 

* RAFAEL AMÉRICO RANIERI = 

PREFEITO MUNICIPAL 

MOD. 105 - 5.000  8-67 



sS 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 

do- Proc, SCET. ,8497 n." -/- 
69 -(a)- 

* 

f 

Interessado 
Assunto 

• 

I - Providenciada a ;juntada do ofício nfi 150/69 de 31/3/69 
da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá,   oonstante de 
P1B. 4  . 

II - X consideração Superior 

QJto^,.^, 
i 

Aríete Carneiro 

3PA.10/4/69. 

f yíá~ 

fí ' 
fcM&cu^u*^ ~J< *   Jx*üo< - 

J/LCUOÀM/<£MÈ',    a®      ^* ■    ^  - 

-9 
 /d«*> /*/<,/. 1 W~f  /                                 y  ^ ^ 

WALLACE MARQUES 
CHEFE DE SECOAO 

PSOTOOÓL* 

10.000 - 12/68 



Ao Conselho de Defesa do Patrimônio, Histórico, Artístico e 

Turístico do Estado, 

para examinar e manifestar-se. 

São Paulo, 15 de abril de 1969. 

■=* Walter Lobo 

Chefe do Gabinete 

Segue. juntada nesta data,- rublicad sdb N.o. 
_de informação 

.em. .de- -de 196- 

« 

♦ 
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N9 1 GUARATINGUETÃ 

PORTAL PRINCIPAL DA RESIDÊNCIA COM PLACA COM OS SEGUINTES 

DIZERES: AO CONS. RODRIGUES ALVES, NA CASA ONDE RESIDIU 

HOMENAGEM 

POVO DA SUA TERRA 

1848-1948 



N9 2 GUARATINGUETA 

RESIDÊNCIA ONDE VIVEU O CONS.DR. FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES 

PORTA PRINCIPAL DA RESIDÊNCIA 

(RUA DR. MORAIS FILHO N9 41) 



N9   3 GUARATINGUETÃ 

© 

DETALHE DO PARTAL DA RESIDÊNCIA C/ A PLACA 



NÇ 4 

GUARATINGUETA 

RESIDÊNCIA ONDE VIVEU O CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DE PAULA 

RODRIGUES ALVES. 

(DETALHE DA FRENTE COM ESQUINA) 



^° lYSilé 



N9 5 
GUARATINGUETA 

RESIDÊNCIA ONDE VIVEU O CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DE PAULA 

RODRIGUES ALVES 

/D 

FRENTE P/ RUA MORAIS FILHO C/ DR. MARTINIANO 

f© 
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N? 6 GUARATINGUETA 

DETALHE DO LADO DA RESIDÊNCIA 
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N9 7 GUARATINGUETÃ 

DETALHE DO LADO DA RESIDÊNCIA 

11 
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NÇ 8 GUARATINGUETA 

DETALHE DOS FUNDOS DA RESIDENCIA- 

^ 



It 

N9 9 GUARATINGUETA 

DETALHE DO LADO DA RESIDÊNCIA 

(R. DR. MARTINIANO) 

m 
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N9 10 GUARATINGUETA 

DETALHE DA RESIDÊNCIA DO LADO (R. DR. MARTINIANO) 

[< 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Sao Paulo, 8 de Janeiro de 1970 

rv 

KS 

Oficio nQ 179/70 

9s 

limo*Sr•Prefeito Municipal de 

Guarátingueta, Sr.Rafael Ameri 

co Ranieri. 

0 Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Ar- 

tístico Arqueológico e Turistico do Estado, pelos seus represou 

tantes abaixo assinados, vem trazer ao seu conhecimento que foi 

iniciado neste órgão o estudo de tombamonto dos prédios situados 

Rua Frei Galvâo n.^8. e Rua. íloaràis Filho n.*fl. nessa cidade«in- 

dicado como monumento de interesse histórico e artistico do Es 

tado e que deva ser preservado, e cujo processo foram abertos. 

Em conseqüência-, e de conformidade com o dispôs 

to nas cartas magnas do Estado e da União, e da legislação pe- 

nal competente, fica V.S. notificado de que nenhuma alteração 

devera ser feita no mencionado edifício ate conclusão do respe 

tlvo processo de tombamento, inclusive modificações na fachada 

substituição do telhado, pintura etc,devendo ser imediatamente 

comunicado a este conselho qualquer providência urgente que a se 

gurança do mencionado imóvel exija dos poderes públicos. 

0 Conselho atende diariamente em São Paulo, a 

Av.Paulista, 326, 90 Sala 93§ para onde devera ser endereçada 

qualquer correspondência» 

Com as expressões de alto apreço, 

i c -P L^-aM*^ 
Lúcia Pisa F.M.Falkenberg - Presidente 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 17  

do PROCESSO n.°#f9£ /—£9 (a)  

Interessado CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO 

Vssunto    ARQUEOLÓGICO E TURÍSTICO DO ESTADO. 

Ao Arquiteto Carlos Lemos, comissionado neste Conselho, para 

levantamento de planta e obtenção "in loco", de toda a docu- 

mentação necessária. 

São Paulo, 28 de dezembro de 19^9» 

^ 

VZk -FIGUEIRA DE MELLO FALKEN3ERG 

PRESIDENTE 

.'..'..    I : !   ' .!,      <J'- .jfiülmij 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Grâf. SCET 



Segue , juntada- nesta data,- 
documento 

-rubricad- sob N.°_ 
folha de informação 

 Pm_2í_ 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 3-g_ 

-^ n.°    ~"'<   / It (a)  

w   .- 

Interessado   C0N;)Epr 
Assunto 

Estivemos em Guarátlngueta pára proceder vis- 

toria no imóvel onde residiu, enquanto morava na eidade, o Con- 

selheiro RODRIGUES ALVES. Seus moradores não permitiram, no en. 

tanto, que visitássemos o interior da residência. Pelo que pu- 

demos observar do quintal e das ruas que delimitam o imóvel, ve," 

rificamos que houve substanciais alterações na construção que , 

sob c ponto de vista arquitetônico, não merece nossas atenções 

quanto ao tombamento proposto. 

-££. t ' Vv? 

:!,:l,    .Lh-i-, :! H; i • H i| 

:fl 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 





SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°   19  

do PROCESSO n.° "L97    / 6Ç (a)  

Interessado   CONDEPHAAT 
Assunto 

ENCAMINHE.SE AO PROF. VINICIO STEIN CAMPOS, 

PARA OBTER INFORMAçõES HISTóRICAS. 

São Paulo, k  de março de 1970. 

LÚCIA VIM FIGUEIRA DE/%]    C  FALECI 

F. BE MitV:   l 

im 91 w 

1E11 

ád-5.?. 

/ /^ 'Ari ^^ H *-■ 3     .-í-U-   c4-/ - 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Grát. SCET 



Segue >—-, juntada- nesta data,- 
documento 

rubricad- sob TSJO Zl^n ~c£? 
j íòlh&l folha j     de informação 

em    / 0   de—,^i*-^ o^\ *-^v de 19 > P 

(a)- A 1 -*<=*- 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
SERVIÇO DE MUSEUS HISTÓRICOS fii   Q 

0 TOMBAMENTO DA CASA DE RODRIGUES ALVES 

CS* 

r: 

0 Censelheire Francisce de Paula Redrigues Aires, 

de Guaratingueti,  firma cem Prudente ie Merais, Campes Sales e Washingten 

Luis,  e grupe ie ilustres brasileires que este Estaàe oeleceu na suprema 

magistratura da República e ali realizara» administraçãe fecunda e inelri 

darei. Especialmente ne case de Censelheire Redrigues Aires,  e merecimen- 

te ê tãe alte,  credenoieu-se à admiraçãe e recenhecimente de Brasil per 

tae assinalades serriçes,  que e seu neme se difundiu pela naçãe inteira 

cerne símbele de penderaçãe, raler e prebidade cercade de enerme simpatia 

pepular. 
Lenga fei a rida de eminente hemem públice. St 

a circunstancia de harer exercide a Presidência da República seria, a nes 

se rer, razãe bastante para que se transfermasse a casa em que sempre re- 

sidiu em Guaratinguetá. num menumente histérice de seu pais. Tedaria, Redii 

gues Aires nãe fei semente Presidente da República. Fei um des melheres e 

maieres Presidentes que tere a Naçãe. 0 quadriênie que e celebriseu - de 

19$3 a 1906 - ficeu na Histeria de Brasil rinculade à memerárel campanha 

de saneamente de Rie de Janeire, tenazmente cumprida pele admirarei Oswal 

de Cruz e cerajesamente sustentada pele integre Presidente. 

As fetegfafias que se encentram ne precesse de 

tembamente, em numere de dez, sae decumentes que espelham na sua arquite- 

tura, característica de uma grande épeoa nacienal, a rida secial de netarel 

brasileire, peis elas rerelam de maneira elequente a fêrça erecatira da 

histérica residência, trazende até nés, cem abseluta claresa, a suare men 

sagem que se erela desse interessantissime cenjunte. 

Precisariames nãe ter nenhuma senssibilidade his_ 

térica para nae rermes, à mais superficial ebserraçãe, mesme atrarés de 

meras fetegrafias, a perfeita, identificaçãe de tradicienal edificie cem a 

arquitetura de períede em que êle exerceu tae marcada atuaçãe na pelitica 

nacienal, peis e menumente arquitetínice, mais que e decumente escrite eu 

a mensagem da tradiçãe eral, trás de passade as infermaçees mais seguras 

e perfeitas, reuninde dades essenciais à cempreensãe de certes fates e 

que semente e menumente tem cendiçees de censerrar e transmitir. A difi- 

50.000 - IX - 969 iP 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
SERVIÇO DE MUSEUS HISTÓRICOS 

culiaie estará) evidentemente, na traiuçãe ias mensagens centiias ne an- 

tige selar, na inteligência ie seu significai* cerne cenjunte ajustai* à 

vivência secial ie uma épeca, na interpretaçãe ie teies es elementes que 

• cempeem e têm, necessariamente, fecunias cenclusees e ilaçees a serem 

•pertunamente investigaias e cempreeniiias. 0 simples fate ie nãe atinar- 

mes, ie prente, cem teias as mensagens que palpitam ne cenjunte arquite— 

tênice que estames examinanie, nãe justifica a cenienaçã* ie menumente 

ae perecimente e sua pessivel iestruiçãe em future príxime eu remete* A 

nesse ver e Censelhe ieve intransigentemente iefenie-le, premevenie a 

sua oenservaçãe. 

Para tante, nes vaiemes ia ceniiçã* maier ie 

eiificie ne memente, e que nãe ieve e nãe peie sefrer centestaçãe valiiai 

a casa ie Guaratingueta fei sempre a resiiência ie Presiiente Reirigues 

Alves. Hãe se peie iesvincular esta circunstancia ie tãe alte sentiie his 

tírice ia arquitetura ie eiificie, peis esta tèm significaçãe justamente 

per esse fate. 0 eiificie ie Guaratingueta ganha releve ne quaire ie pa- 

trimênie histlric* ie Sãe Faule, e mesme ie Brasil, tante assim que e ér- 

gãe feiBBal estuia e seu temhamente cerne menumente histlrice hrasileire, 

justamente per ter siie a resiiência hahitual ie Censelheire Reirigues 

Alves. 

E*, assim, a presente justificativa, para seli- 

citar ie nehre Censelhe a sua aprevaçãe à inscriçãe, ne Livre de Tembe His- 

terice, ia casa ie Censelheire Reirigues Alves, à rua Dr.Merais Filhe,41» 

em Guaratingueta, ehservaias teias as fermaliiaies legais que a irãe cen- 

valiiar. 

Sãe Paule, 10 ie marçe( ie 1970 

Vinicie -Ste*ift-T;ampe£ 

Censelheire 

50.000 - IX - 969 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° —22  

d0 PROCESSO    no  8497  / 69    (a)  L. Falkenberg 

Interessado  CONDEPHAAT 
Assunto    " TOMBAMENTO" CASA DE RODRIGUES ALVES- GURRATINGUETA" 

O presente processo ns 8497/69» 

aberto conforme resolução deste 

Colegiado em data de 27 de março, 

foi acrescido de fartas pareceres, 

do Exmo. Snr. Prefeito Municipal, 

Rafael Américo Ranieri, juntan- 

do fotos em diversos ângulos da 

residência em fdco, bem como fi- 

nalizando obtivémos a informação 

histórica do Conselheiro Vinicio 

Stein de Campos, solicitando o " 

"tombamento" da residência de gran 

de Presidente Rodrigues Alves,na- 

cido em Guaratinguetá. 

Não houve nescessidade de plan- 

tas e desenhos internos da casa, 

porquanto, e de acordo com o pare- 

cer dos ARQUITETOS, houve substan- 

cial alteração na construção que, 

sob o ponto de vista arquitetônico 

não mereceria o "Tombamento", mas 

sob o ponto de vista hist<5rico,sim 

e foi sob esta observação que o 
CONSELHO aprovou ja^fcombamento. 

S.P.13/3/70    JáêáhF^á^^. 

Serv. G 58.000 — III-B69 Imp .' Gr*f.   SCET 



SECRETARIA  DE CULTURA,  ESPORTES  E   TURISMO 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado 

"CONDEPHAT" , 

São Paulo, 16 de março de 1970. 

• 

Senhor Secretário : 

0 Conselho da Defesa do Patrimônio Histórico, 

Artístico, Arqueológico e Turístico do Estado, consoante resolu- 

ção aprovada em reunião realizada dia 11 deste, houve por bem 

acolher a proposta de tombamento do imóvel na cidade de Guara- 

tinguetá, casa do grande Presidente Rodrigues Alves,à rua Dr. 

Morais Pilho, 41, razão pela qual o mencionado Colegiado soli- 

cita à Vossa Excelência a expedição da competente resolução de 

"TOMBAMENTO", nos termos do disposto no artigo 12 do Decreto- 

Lei ne 149, de 1969. 

Com os protestos de nosso profundo respeito 

>> Palkenberg 

Excelentíssimo Senhor 

Orlabdo Gabriel Zancaner 

DD. Secretário de Cultura, Esportes e Turismo 

CAPITAL 

1.000 -1-970 
Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA  DE CULTURA,  ESPORTES  E   TURISMO 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado 

"CONDEPHAT" 

MINUTA 

RESOLUÇÃO 

0 SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei 

ne 149 de 15 de agosto de 1969, 

RESOLVE : 

ARTIGO 12 - pica tombado como monumento histórico do Estado de 

São Paulo, a casa de BODHEÜES ALVES, sita à rua Dr. Morais Pi- 

lho n2 41, em Guaratinguetá. 

ARTIGO 22 - Pica o CONSELHO DA DEPESA DO PATRIMÔNIO HISTtfRICO, 

ARTÍSTICO, ARQUEOLÓGICO E TURÍSTICO DO ESTADO autorizado a ins 

crever no Livro do Tombo competente, o referido imóvel, para os 

devidos e legais efeitos. 

ARTIGO 3e - Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

São Paulo, 

ORLANDO GABRIEL ZANCANER 

SECRETARIO 

1.000 - 1-970 Imp. Serv. Gráí. SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°-^~  
d0 processo  „ 0 Ò497 ,  69   (a)  

Interessado - COESELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, 
Assunto     £ TUEISTIC0 D0 ESTAD0# 

- Solicita o tombamento da casa histórica que pertencei 

em Guaratinguetá ao Conselheiro Francisco de Paula Rç 

drigues Alves. 

A Consultoria Jurídica, 

de ordem do Senhor Secretário, 

para manifestar-se, com urgência. 

São Paulo, 31 de março de 1970. 

WALTER LOBO 

Chefe do Gabinete 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n 
do  Processo n o 8497    /   70       (a)     mjg. 

InteressadoCONSELHO  DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,  ARTÍSTICO E 

^SSUnt0     TURÍSTICO DO ESTADO 

Solicita tombamento da casa histórica que pertenceu em 
Guaratinguetá ao Conselheiro !Pran cisco de Paula Rodriguei 

Alves. 

PARECER n.263/70-C.J.- 

0 Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

tístico, Arqueológico e Turístico do Estado, consúante - 

Resolução aprovada em reunião realizada no dia 11 de - 

março do corrente ano, houve por bem aprovar a proposta 

de tombamento do imóvel situado na cidade de Guaratingue 

tá, casa do Presidente Rodrigues Alves, junta, para tan 

to a minuta de Resolução a ser "baixada pelo Senhor Se- 

cretário. 

0 processo encontra-se em ordem e a minuta ora - 

oferecida encontra-se, também, inteiramente certa, razão 

pela qual o presente expediente deve ser submetido â ele 

vada apreciação do Titular da rasta. 

Consultoria Jurídica, 1C de abril de 1 970 

50.000 - X-9 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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EESOLUÇÃO Dí^iíl a>l^U^{^ pp 1 970 

OELANPO ZAHCAKER, SECRETARIO PE CÜITPIA, EFFOETgg 

E TURISMO, no uso de soa* Atribuições legais o nos ternos 

de artigo IV de Decreto~L*i nV 149, de 15 de agosto do 1969» 

R 2 S D X.  7 I l 

Artigo H   Fica tucUc« vos..© aoftUKsato hietõrico 

estado de Ssío Faulo, t   caca de E0PRIGÜK8 A1VB8,  sita â 

rua D», iíorfiia filai -a!:  4t,  ets GuaretltignetíT, 

Artigo 29 - ?íc* o Ccnselue da £e£eca do Patrioo- 

aie histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico de lata 

de aatorisado a laserever a» Livra do tenôo conpetcate, o 

referido lasvei, para o* devidos e legais efeitos. 

Attis,» 3* - Esta R-sssiyça? catrara em vijcr na da 

te do swa *ofeH**ç«o. 

SECRETARIA PE CULTURA, REPORTEI E TURISMO, aos 

«SJ *•     O^li^JL^ de 1 970. 

/VLO 

\* 
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JJref-eilura     /li unloipai    òe    (tf uaraíinguelá 

BRASIL   -    KSTADO DE SÃO PAlTI,0 

I l 
Exma. Sra. 
LÚCIA PISA F.M. FALKENBERG 
DD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histó 

i rico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
LsÃO PAULO 

% _, 

2Z3/70 
12W05.70 
Dmc/. 

SUA  REFERENCIA NOSSA  REFERENCIA,  QUEIRA   CITA-LA  NA   RESPOSTA 

Continica inscrição nos Livros do Tombo 
do Patr. Hist. da casa do Conselheiro R. 
Alves e faz consulta a respeito. 

Excelentíssima Senhora Presidente: 

Este Executivo Municipal tem a gran 

de satisfação de comunicar a Vossa Excelência que a Direto- 

ria do Patrimônio Histórico, Artístico Nacional, do Ministe 

rio da Educação e cultura determinou a inscrição,nos Livros 

do Tombo do Patrimônio Histórico, Artístico Nacional, da ca 

sa onde residiu o Conselheiro Rodrigues Alves. 

Nesta oportunidade, consultamos Vos, 

sa Excelência sobre as providências tendentes a transformar 

a mesma casa em sede do Museu Histórico e Pedagógico "Rodri 

gues Alves", criado por Lei Municipal, de nc 1.051. 

Praz-me este ensejo de reiterar a - 

Vossa Excelência os meus protestos de elevado apreço e dis- 

tinta consideração. 

= RAFAEL NIERI = 
PREFEITO 

MOD.  105 -  5.000     8-87 

tf 
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^N      cJyUyi^ RESOLUÇÃO  Mc7ÍM      Ct^UA_ DP   1   97© 

ORLANDO ZAHCAKFR, SECRETARIO PE CULTURA. ESPOETES 

E TURISMO, B© uso de suas atribuições legais • nos termos 

do  artigo  IV  de  Pecroto-Lei a«   149,   da  15  áe  agosto da 1969, 

ItIOlII  I 

Ktti^-y \Ç Fica tos&ado i.or.c «e&uttabfco histérico 

da ft#t*4Í dê sHc Paula, i eaaa da ROBUIGUEB ALVES, sita ã 

rua Or. líornia F:!XUo u«} 41, as €uuretlug«ettT. 

Artigo 29 - Pica o Ceaselbe da feCcsa -ao Patvioo- 

aio Histórico, Artístico, Arçveelogicc o Turístico da Esta 

do amtorlsado a inscrever s» Livre do tombo competente, o 

rafarido imsvsl, para os devidos a legais efeitos. 

Artigo 3? - Esta P.**5l^ç«o estrara em viger na da 

te d« IK* «nfelt«aç«o. 

SECRETARIA PE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, aos 

(2 3 *•     Col^Ji_ de 1 970. 

/VCO x/soe &-^c.*oucU> 

V* 
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J-J refeilura     JIL uni ei pai    de    (tf uarat i nauetá 

BRASIL   -   KSTAUO DE SÃO PAl-IA) 

À 
Exma. Sra. 
LÚCIA PISA F.M. FALKENBERG 
DD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histo 
rico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
SAO PAULO 

223/70 
lZi.05.70 
Dmc/. 

SUA  REFERENCIA NOSSA  REFERENCIA,  QUEIRA   CITA-LA NA   RESPOSTA 

Connnica inscrição nos Livros do Tombo 
do Patr. Hist. da casa do Conselheiro R. 
Alves e faz consulta a respeito. 

Excelentíssima Senhora Presidente: 

Este Executivo Municipal tem a gran 

de satisfação de comunicar a Vossa Excelência que a Direto- 

ria do Patrimônio Histórico, Artístico Nacional, do Ministe 

rio da Educação e cultura determinou a inscrição,nos Livros 

do Tombo do Patrimônio Histórico, Artístico Nacional, da ca 

sa onde residiu o Conselheiro Rodrigues Alves. 

Nesta oportunidade, consultamos Vos 

sa Excelência sobre as providências tendentes a transformar 

a mesma casa em sede do Museu Histórico e Pedagógico "Rodri 

gues Alves", criado por Lei Municipal, de nQ 1.051» 

Praz-me este ensejo de reiterar a - 

Vossa Excelência os meus protestos de^fiQ.evado apreço e dis- 

tinta consideração. 

■ RAFAEL NIERI = 

PREFEITO 

MOO. t05 - 5.000     0-67 

Ü 
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SEÇÃO DÍTjll)W.WViS.T»AçÍÕ 
CHEFE 



^^{eítu/ui Ofiuntáftat de QUCLMíJU 
ESTADO    DE    SÃO    PAULO 

Ao Exmo.Sr. 
PRESIDENTE DO  CONSELHO  DE DEFESA DO  PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO,   ARTÍSTICO  E TURÍSTICO DO  ESTADO DE S.PAULO 
SÂO  PAULO 

OFICIO 

42/72 
8.mar.72 
 imf. 

H 
o 

% 

> 

D 

SUA REFERÊNCIA NOSSA   REFERÊNCIA   QUEIRA   CITA-LA   NA   RESPOSTA 

Comunica inscrição nos Livros de Tombo 
do Patr.Hist. da Casa do Conselheiro - 
Rodrigues alves e faz consulta.  

Senhor Presidente: 
Í3UDSAM 003V3SA 2W *tUI 

Reiterando ofício anterior, este Execu- 

tivo tem a grande satisfação de comunicar a Vossa Excelência 

que a Diretoria do Patrimônio Histdrico, Artístico Nacional , 

do Ministério da Educação e Cultura determinou a inscrição  , 

nos Livros de Tombo do Patrimônio Histdrico, Artístico Nacio- 

nal, da Casa onde residiu o Conselheiro Rodrigues Alves. 

Nesta oportunidade, consultamos Vossa - 

Excelência sobre as providências tendentes a transformar a 

mesma casa em sede do Museu Histdrico e Pedagdgico "Rodrigues 

Alves", criado por Lei Municipal n2 1.051. 

Praz-me o ensejo de reiterar a V.Exa.os 

protestos de elevada estima e consideração 

(!■{<£'■ 

RAFAEL AMÉRICO  RANIERI = 

PREFEITO 

À Seção de Administração 

>X\: _^ 

Ruy de lAzevado fvlaxjje 
Secretário Executivo 

Proc.G-16.187 

Mod. 105 - 2.500 - 12/71 
1* 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°   ^v  

do processo n.° 8497/-63  (a)  

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto   Solicita o tombamento da casa histórica que pertenceu em 

Guaratinguetá ao Conselheiro Francisco de Paula Rodrigues 
Alves 

Informação AG-17/72 

Senhor Secretário-Executivo 

Cumprindo o respeitável despacho de 

fls.29-v, permito-me informar que: 

1.- Conforme RESOLUÇÃO de 23 de 

abril de 1970, publicada no D.O.E. em 24 de abril de 1970,- 

foi tombada, como Monumento Histórico do Estado de São Pau- 

lo, a casa de RODRIGUES ALVES, situada em Guaratinguetá. 

2.- Âs fls.28, consta o ofício 233/ 

70, de 14 de maio de 1970, do Sr. Prefeito Municipal daque 

Ia localidade, em que solicita informações sobre as provi - 

dências tendentes a transformar a " CASA DO CONSELHEIRO " - 

em sede do Museu Histórico e Pedagógico "Rodrigues Alves ",-<• 

criado por Lei Municipal, n2 1051. 

Em fOlha subsequente são reiteradas 

as mesmas solicitações. 

3.- as providências pretendidas pe- 

lo Chefe do Executivo Municipal, expressadas no ofício cita 

do, são as que foram abordadas no ofício 150/69 em que pro- 

punha, também, fosse expropriado o imóvel, para melhorar as 

instalações do Museu, que funcionava em prédio alugado, uma 

vez que estava aquele bem conservado pela ilustre família - 

Rodrigues Alves, cujos integrantes não residiam na proprie- 

dade e raramente a visitam. 

4.- Na conformidade do artigo 2 2 do 

Decreto-Lei 149, de 15 de agosto de 1969, o proprietário po 

de dispor do imóvel tombado, o que, no entanto, não parece- 

ser a intenção do proprietário, já que nem a presença do ar 
—q PffUP- 

5.000 - IX-ffn Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°  

do processo n.° 8497 /£9  (a)  

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto   Solicita o tombamento da casa histórica que pertenceu em 

Guaratinguetá ao Conselheiro Francisco de Paula Rodrigue: 
Alves. 

quiteto Carlos Lemos foi permitida no interior da resdiência, 

como comprova parecer de fls.18. 

5.- Isto posto, para se dar atendi- 

mento à pretensão do senhor Prefeito Municipal, só mediante 

a propositura de uma ação expropriatória, ou, gestões junto 

aos proprietários para a obtenção do uso do imóvel. 

Ê o que me cumpre informar, s.m.j. 

AG. em 03 de abril de 1 972. 

4®\ÁJi4- 
SOLANGEU   TORRES 

Assessora 

5.000 - ix-tni Imp. Serv. Gráí. SCET    Z> ' 



Segue , juntada nesta data, 
documento 

a  de informação 

23. 
rubricai d^L sob N.0^^ 



SECRETARIA   iE  CIITURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

éo 
rolha de informação rubricada sob n.1 

processo n.» 8497 /_£3  (a) 

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto      Solicita o tombamento da casa histórica que pertenceu em 

Guaratinguetá ao Conselheiro Francisco de Paula Rodrigues 
Alves. 

Informação SE-41/72 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Pa- 

trimônio Histórico,Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado. 

II 

Aprovo a informação da Assessoria - 

deste Gabinete. 

III 

Se a decisão for no sentido de um - 

entendimento com o proprietário, para que o imóvel seja ce 

dido para nele ser instalado o Museu Histórico e Pedagógi- 

co "Rodrigues Alves", as providências serão da competência 

do CONDEPHAAT, com a designação de um conselheiro para exe 

cutá-la: 

Se o for para a adoção da medida ju- 

rídica, a mesma escapa à competência deste órgão. 

S.E.,   em 03  de abril  de 1  972. 

c^v f\—-*■ \>n-\ 
<Kug de c/Bzeoedo <Maique$ 

Secretário Executivo 

S.000 - IX-«TI IMP. S*rr. Ortí. SCET 
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Segue , juntada nesta data, 
documento 

lôlha  de inlormaç&o 

OJ 
rubricad l^L sob N.°   ^ J  



^ 

%m SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

n o     ^y^D  

do 

folha de informação rubricada sob 
processo    n • 8497/_6_S  (a) 

Interessado  CONDEPHAAT 
Assunto       Solicita o tombamento da .casa Histórica que pertenceu em 

Guaratmguetá ao Conselheiro Francisco de Paula Rodrigues 
Alves. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  106  DA  SESSÃO  DE  05.04.1 972 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu pela primeira alternativa proposta pela 

Secretaria-Executiva, qual seja, a de se manter 

novo entendimento com a família Rodrigues Alves, 

para colimar a, cessão do uso do imóvel, ao Mu- 

nicípio, o que propiciará a instalação do Museu 

Histórico e Pedagógico "Rodrigues Alves", cria- 

do pela Lei Municipal, ne 1051. 

AG., em 05 de abril de 1 972. 

/SOLANGE  «TORRES 
y Assessora 

çj^^vx^eJLUí-iA^ 
Ã Seção de Administrarão 

S.E., emof/   d       / 197<2. 

°i iA^^Sj^ 
iW co fezeVedo Marque 

Secretário Executivo 
■■■■■}. { 

s.ooo - ix-rri Imp. Serv. Gráf. SCET 



Segue , juntada nesta data,- rubriead-Ê^— sob N 



«M 

SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

do- 
Processo 

Folha de  Informação rubricada sob n.° 24^ 

_„ 08497   ,   1969 
-/- 

Interessado "" Conselheiro Vinicio Stein Campos 

Assunto - Tombamento da Casa do Conselheiro Rodrigues Alves, em Guaratinguetá 

1-0 assunto do presente protocolado exauriu- 

se com a efetivação do tombamento proposto , como se ve a fls.27, 

2 - A familia do Conselheiro nao concorda com 

a desocupação do prédio, nao se justificando, no momento, medida alguma 

em contrário, dada a idade avançada das filhas do eminente brasileiro e 

que conservam a casa como se mantinha em vida do Presidente, 

3 - Parece-nos que o presente deve ser arqui- 

vado, proposta que submetemos à aprovação do egrégio Conselho, 

Sao Paulo, 17 de janairo de 1973 

y—Z-* ~ Vinicjj)--S-trein Campos 

!onselheiro-Secretário 

c-y   /z^oy&vs/ci   aci^ay2^' £y*^^t<^_ 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 

y* 



Segue , juntada  nesta data,- JÀ^ob n.°   ^J  y^ ruBncaa/"— ~SOD n. —-—^ — 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n. 

do Processo SCET n „   8497   /  69        (a) 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto Solicita o tombamento da casa histórica que pertenceu 
em Guaratinguetá ao Conselheiro Francisco de Paula Ro 
drigues Alves. 

Senhor Chefe do Gabinete 

Â vista da informação de    fls« 

34,  e considerando se tratar de processo aberto no - 

protocolo geral desta Pasta, permito-me encaminhá-lo 

para as providencias de arquivamento. 

S.E.,  em Ol/fevereiro/l 973.- 

Ç^.ft-i.y*- -n 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secret âri c—Execut ivo 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rub ricada sob n.° L$£- 
GABINETE DO SECRETARIO 

do- 
Processo „08497.  .   1.969,,    prp -n.° / (a)_tLJL 

Interessado 

Assunto 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO. 

Solicita o tombamento da casa histórica que perteri 
ceu em Guaratinguetá ao Conselheiro Francisco de 
Paula Rodrigues Alves. 

v\ 

Arquive-se, nos 

termos propostos pelo CONDEPHAAT. 

São   Paulo, *y   de  &U&U44àe   1.973 

Chefe   de   Gabinete 

Frot«c«lo   Geral,   >oa^-5/   5>    7^3 

iO. J 

10.000-VI-972 !mp. Serv. Gréf. SCET 
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SÃO PAULO — QUARTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 1979 

% 

t 

• 
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DECRETO N." 13.257, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1979 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no mu- 
nicípio e comarca de Guaratinguetá, necessário ã Secretária da Cultura, Ciência 

e Tecnologia 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 34, inciso XXIII, 
da Constituição do Estado, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.° 
2, de 30 de outubro de 1969 combinada com os artigos 2.° e 6.° do Decreto-lei 
Federal n.° 3.365, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica declarado de utilidade públict,, a fim de ser desa- 
propriado pela Fazenda do Estado, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo 
caracterizado, constituído de um terreno com 643,03 m2 (seiscentos e quarenta e 
três metros quadrados e três decímetros quadrados) e benfeitorias com 517,65 m2 
(quinhentos e dezessete metros quadrados e sessenta e cinco decímetros quadra- 
dos), de área construída, situado à Rua Dr. Moraes Filho, junto à divisa do 
prédio n.° 55, no município e comarca de Guaratinguetá, tombado pelo Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) e pelo Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico (CONDEPHAAT), ne- 
cessário à Secretaria da Cultura. Ciência e Tecnologia, que consta pertencer aos 
herdeiros do Conselheiro Rodrigues Alves, imóvel esse descrito nos processos 
PGE n.° 57.463-78 e SCCT.  n.° 00061-78. 

Artigo 2.° — Fica a Expropriante autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de desapropriação, para os fins do disposto no ar- 
tigo 15 do Decreto-lei Federal n.° 3 365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei n.° 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3.° — As despesas com a execução do presente decreto, no 
valor de Cr$ 3.374.916,00 (três milhões, trezentos e setenta e quatro mil, nove- 
centos e dezesseis cruzeiros) classificam-se no elemento 4.2.1.0. do Código Or- 
çamentário 10.01.01. — Gabinete do Secretário e Assessorlas — 08.07.020.2.001. 
Coordenação Geral da Pasta, conforme nota de empenho n.° 8233-0508. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi- 
cação, 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de fevereiro de 1979. 

PAULO   EGYDIO  MARTINS 

Manoel Pedro Pimentel, Secretário da Justiça 
Max Feffer,  Secretário da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Publicado na Secretaria do Governo, aos 20 de fevereiro de 1979. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

X> 



Â Seção Técnico Auxiliar para arquivar 

no processo 8497/69 

SE., 22 de fevereiro de 1979 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretar i o-Execut i vo 
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D.O.E.; Seç. I, Sáo Paulo, 102 (9), terça-feira. 14 |an. 1992 — 15 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO 
Ordem de Serrlço 3/91 

,  Dispõe sobre « regulamentação das áreas 
envoltórios do Município de Guaratingue- 
tá aprovada pelo Colegiado do Condepbaat 
em 28-9-*l^A*»760 

Artigo 1? — Para as novas construções ou reformas situa- 
das na arca envoltória de 300 metros de raio do bem tombado, 
Estação Ferroviária de Guaradngueta, Processo 22.090/82, a Praça 
Condessa de Frontin, fica definido o gabarito máximo de 3,5 me- 
tros para os lotes: 

pertencentes a quadra definida pela Rua Almirante Barro- 
so Av  Beira Rio, Rua Juritis e Estrada de Ferro. 

' pertencentes i quadra definida pela Rua Joio Castro Coe- 
lho Rua Visconde do Rio Branco e Rua Dr. Martiniano e que te- 
nham as testadas voltadas para Rua Visconde do Rio Branco, 

situados dentro do perímetro definido pela Rua Gaivota, Es- 
trada de Ferro, Praça Condessa de Frontin, Rua Visconde do Rio 
Branco e Rua João Castro Coelho até altura do final da Rua Gai- 
vota, de onde partira uma linha imaginaria paralela i Estrada de 
Ferro em direção a mtersecçío das Ruas Gaivota e Andorinha, 
fechando o perímetro.  

Artigo ir^Píra novas con^o<^oittefor^Hffi«a»' 
na arca «ivoltória de 300 metros de raio do bem tombado, a Rua 
Frei Garvao, 48, processo 9895/69. fica definido o gabarito má- 
ximo de 7 metros para os lotes: 

pertencentes a quadra definida pela Rua Flamino Lessa, Rua 
Sio Francisco, Rua Frei Galvio e Rua Frei Lucas. 

pertencentes a quadra definida pela Rua Flamino Lessa, Rua 
Frei Lucas, Rua Frei Frei Galvio e Rua Coronel Virgfllo. 

Artigo 3« _ para novas construções ou reformas situadas 
na irea envoltória de 300 metros de raio do bem tombado, sito 
a Rua Dr Moraes Filho, 41 (Casa do Conselheiro Rodrigues Al- 
ves) fica definido o gabarito máximo de 4,5 metros para o lote 
vizinho do bem tombado, i Rua Dr. Moraes Filho. 

Artigo 4? — Para as novas construções ou reformas nos de- 
mais lotes nio contemplados nos artigos 1?, 2? e 3?, e.a>ufJ*" 
zem pane das arcas envoltórias contidas nestes artigos, deverão 
ser obedecidas as determinações da Lei de uso do solo do muni- 
cípio de Guaratingueta, 1925, aprovada em 22-10-86. 

• -4MK. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

ORDEM  DE   SERVIÇO  N9  03/91 

DISPõE SOBRE A REGULAMENTAçãO 

DAS ÁREAS ENVOLTõRIAS DO MUNI 

CIPIO DE GUARATINGUETã, APRO- 

VADA PELO EGRéGIO COLEGIADO 

DO CONDEPHAAT EM 28/09/1987 , 

ATA N9 760. 

Artigo 19 - Para as novas contruções ou reformas si- 

tuadas na área envoltõria de 300 metros de raio do bem tombado, Esta 

ção Ferroviária de Guaratinguetá, processo n9 22.090/82, sito ã Pra- 

ça Condessa de Frontin, fica definido o gabarito máximo de 3,5metros 
para os lotes: 

- pertencentes â quadra definida pela Rua Almirante 

Barroso, Av. Beira Rio, Rua Juritis e Estrada de 
Ferro. 

- pertencentes á quadra definida pela Rua João Castro 

Coelho, Rua Visconde do Rio Branco e Rua Dr. Marti- 

niano e que tenham as testadas voltadas para Rua 
Visconde do Rio Branco. 

- situados dentro do perímetro definido pela Rua Gai- 

vota, Estrada de Ferro, Praça Condessa de Frontin , 

Rua Visconde do Rio Branco e Rua João Castro Coelho 

até altura do final da Rua Gaivota de onde partirá 

uma linha imaginária paralela à Estrada de Ferro em 

direção a interseção das Ruas Gaivota e Andorinha, 

fechando o perímetro. 

Artigo 29 - Para novas construções ou reformas situa- 

das na área envoltõria de 300 metros de raio do bem tombado, sito ã 

Rua Frei Galvão, n9 48, processo n9 9895/69, fica definido o gabari 
to máximo de 07 metros para os lotes: 

- pertencentes ã quadra definida pela Rua Flamino Les 

sa, Rua São Francisco, Rua Frei Galvão e Rua Frei 
Lucas. 

12 00 0030001 
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- pertencentes à quadra definida pela Rua Flamino Les 

sa, Rua Frei Lucas, Rua Frei Galvão e Rua Coronel 

Virgílio. 

Artigo 39 - Para novas construções ou reformas situa- 

das na área envoltória de 300 metros de raio do bem tombado, sito à 

Rua Dr. Moraes Filho, n9 41 (Casa do Conselheiro Rodrigues Alves) , 

fica definido o gabarito máximo de 4,5 metros para o lote vizinho do 

bem tombado, sito ã Rua Dr. Moraes Filho. 

Artigo 49 - Para as novas construções ou reformas nos 

demais lotes não contemplados nos artigos 19, 29 e 39, e que fazem 

parte das áreas envoltórias contidas nestes artigos, deverão ser obe 

decidas as determinações da Lei de uso do solo do município de Guará 

tinguetá, de n9 1925, aprovada em 22 de outubro de 1986. 

CONDEPHAAT, 13 de janeiro de 1992. 

.MONARI 

STORA  TÉCNICA 

1300 0030001 
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■ CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
fflSTÓRICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
Comunicado 
Relação dos processos analisados pelo Conselho em sua sessão ordiná- 

ria de 29 de maio de 1995 — Ata n." 1.035 
Deferidos 
P. Condephaat 32.810/95 — São Sebastião 
Int. — José Evanildo da Silva 
Ass. Solicita autorização para instalação de toldo no pavimento térreo 

do Edifício Novo Mundo, situado na Rua Almirante Nogueira, esquina com 
Rua Três Bandeirantess 

P. Condephaat 32.841/95 — Capital 
Int. — Tamburi Partic. e Administr. e Negócios Ltda. 
Ass. - Solicita aprovação para construção de residência na Aua 

Manana Corrêa. 529 
P. Condephaat 32.843/95 — Capiül 
Int — Luiz Carlos Franzoi e Outro 

... J fl»s„— Solicita ,uton«ção Para construção no imóvel situado á Rua 
Nadra Raffoul Motodsi, 58, lote 80. qd. 574 

P. Condephaat 32.844/95 — Capital 
Int. — Áurea Celeste da Silva Abade 

.»-. Ass;,- So,icit' aProv'v3o para reforma nas fachadas do Edifício 
Palacete Martins Costa, situado na Av. Ipiranga. 1.064 

P. Condephaat 32.418/94 — Capital 
Int. — Ederson Rocha 
Ass. — Solicita autorização para reforma do imóvel situado na Rua 

Honduras. 421 t 439 

P. Condephaat 32.647/95 — Itu 
Int. — Antônio Silveira 

Ass-Solicita aprovação de projeto modificativo para reforma do imó- 
vel situado na Rua Santa Cruz. 1.037 

P. Condephaat 32.758/95 — Itu 
Int. — Antônio de Padua Bonaldo 
Ass. — Solicita autorização para reforma do imóvel situado na Rua 

dos Andradas. 122 — Projeto modificativo 
P. Condephaat 32.828/95 — Capital 
Int. — Vibon Andrade Phnentel 
Ass. — Solicita autorização para reforma do imóvel situado na Rua 

Xavier de Almeida. 37 
P. Condephaat 32.838/95 — São Sebastião 
Int. — Züda Furtado Nunes 
Ass. — Solicita aprovação para troca de telhas no imóvel situado na 

Rua Prefeito Joio Cupertino dos Santos. 48 

P. Condephaat 32.783/95 — Itu 
Int — Jonas Corria 
Ass. — Solicita autorização para reforma do imóvel à Rua Santa Rita. 

1.265 
P. Condephaat 32.832/95 — Capital 
Int — Jordano Ventura Filho e outros 
Ass. — Solicita aprovação para regularização de edificação situada na 

Praça do Monumento. 239 

P. Condephaat 32.845/95 — Espirito Santo do Pinhal 
Int. — Maria Cristina Bertoldo Florezi 
Ass. — Solkita autorização para demolição do imóvel situado na Rua 

Barão de Mota Paes. 649 

Condephaat 32.450/94 — Capital 
Int — Banco Sudameris S/A 
Ass. — Solicita regularização de edificação situada na Rua XV de No- 

vembro. 213 e Rua Alvares Penteado 

P. Condephaat 32.842/95 — Capital 
Int. — O. Pilnik Comercial Ltda. 
Ass. — Solicita aprovação para demolição do imóvel situado na Ave- 

nida Pacaembu. 820 

P. Condephaat 32.840/95 — Capital 
Int — Ivani M. 0. Amaral 
Ass. — Solicita aprovação para regularização de edificação situada na 

Rua Caiubi. 522. esquina com Rua Cardoso de Almeida 

P. Condephaat 32.612/95 — S. João da Boa Veta 
Int — Marcus César Cantu 
Ass. — Solicita autorização para demolição do prédio situado na Rua 

General Osório. 194 

P. Condephaat 32.848/95 — Campinas 
Int — Maria de Jesus Penteado Pacheco 
Ass. — Sonata aprovação para demolição do imóvel situado na Rua 

Dr. Mascarenhas. 417 

P. Condephaat 32.784/95 — Itu 
Int — Atrair José Estrada e Outros 
Ass. — Solicita autorização para demolição do imóvel situado na Rua 

Santa Rita. 894 

P. Condephaat 32.849/95 — Amparo 
Int — Prefeitura Municipal de Amparo 
Ass. — Solicita aprovação para construção de um edifício na Praça 

Barão do Rio Branco. 141 
P. Condephaat 31.212/93 — São Sebastião 
Int — Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Ass. — Solicita aprovação de serviços de manutenção da Capela São 

Gonçak». 
P. Condephaat 32.201/94 — Capital 
Int — Mônica Sanches Brenta 
Ass. — Solicita autorização para reforma do imóvel situado na Av. 

Pacaembu. 987 
P. Condephaat 8.497/69 — Cuaratinguetã 
Int — Condephaat 
Ass. — Laudo encaminhado pelo Iphan. referente ã conservação da 

Casa do Conselheiro Rodrigues Alves (tombado pelo Condephaat) — 
Deferidas as obras de conservação constantes do laudo. 

Oficio 94/Depave/95 
Int — Depave 
Ass. — Cortes de arvores no Parque do Ibirapuera 

Indeferidos 
P. — Condephaat 32.780/95 — Itu 
Int. — Thereza Christina A. de Paula Leite 
Ass. — Solicita aprovação de projeto de reforma do imóvel situado na 

Rua Maestro Elias Lobo n.* 138 
P. Condephaat 32.698/95 — Espirito Santo do Pinhal 
Int. — Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Ass. — Corte de 5 arvores na zona urbana (Grupo Escolar Abelardo 

Cezar) 
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ANO   LI 

Casa de Conselheiro Rodrigues 
Alves será Museu 

Finalmente a memória do Presidente Ro- 
drigues Alves será homenageada, condigua- 
mente em sua Terra Natal, com a instalação do 
Museu Pedagógico que leva seu nome, na 
Casa onde nasceu e viveu. 

E isso se deve ao Governador Paulo Egy- 
dio Martins, que a 20 de fevereiro último, as- 
sinou o Decreto n.o 13.257. publicado no DO. 
de 21/2/79, declarando de utilidade pública, a 
fim de ser desapropriado pela Fazenda do Es- 
tado, por via amigável ou judicial, o prédio da 
Rua Dr. Moraes Filho—a Casa de Rodrigues 
Alves, já tombado pelo Instituto Patrimônico 
Histórico e Artístico Nacional — IPHAN, e 
pelo Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico — 
CONDEPHAAT. 

Foi ainda invocado o caráter de urgência 
e determinada a verba de Cr$ 3.37 4,9/6,00, já 
empenhada, para cobrir as despesas do referido 
decreto. 

Deste modo, o sonho de todos os Guará- 
tinguetaenses torna-se realidade, numa justa 
homenagem ao Presidente Rodrigues Alves, 
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1 
Senhor Secretário: 

v 

Em nome dos herdeiros do Conselhei 

ro Rodrigues Alves, o acadêmico Afonso Arinos de Melo 

Franco dirigiu ao Senhor Governador uma carta,  na qual 

propunha ao Governo do Estado que adquirisse o prédio de 

residência do Conselheiro em Guaratingueta.  Esse imóvel 

tombado pelo Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 

serviria como um repositório de documentos, objetos,  mõ 

veis, etc. pertencentes ao ex-Presidente da Republica, es 

tando a família interessada em doá-los ao Governo  do Es 

tado, para que se perpetuasse a memória do notável homem 

público. * 

0 Senhor Governador determinou-me 

que tomasse as providências necessárias à aquisição do 

imóvel, e para esse efeito estou dirigindo-me a V.Ex.a. 

0 acadêmico Afonso Arinos reside 

â Rua Dna. Mariana, 6 3, Rio de Janeiro e indicou para re 

presentá-lo nos entendimentos necessários o acadêmico 

Francisco de Assis Barbosa, que V.Ex.a já conhece por ter 

prestado serviços à sua Secretaria. Recomendou-o o Sr. 

Afonso Arinos por se tratar de pessoa de Guaratingueta e 

também porque o Sr. Francisco de Assis Barbosa ê notório 

conhecedor da história da Primeira República. 

300 B, 100, Vlll-77 
IMESP 



UiPÍI GABINETE  DO  GOVERNADOR 
SECRETARIA DO GOVERNO 

DEG/Ofício n9 1891/77-SGS 
. 2 

D 

Solicitando as breves providências 

de V.Ex.a, uma vez que a determinação do Senhor Governa 

dor ("Faço absoluta questão de atender") não deixa mar 

gem a dúvidas, e uma vez que essa anuência já foi comuni 

cada ao Dr. Afonso Arinos, rogo-lhe a gentileza de me 

informar a propósito do andamento do assunto, que deve 

começar, é obvio, com a avaliação do edifício tombado. 

Valho-me do ensejo para reiterar a 

V.Ex.  os meus cordiais cumprimentos. 

PêRICíESJEUGêNIO Dá SILVA RAMOS 
SECRETáRIO DO GOVERNO 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. MAX FEFFER 

DD. Secretário de Estado da 

Cultura, Ciência e Tecnologia 
CAPITAL 

/dmc 

300 B, 100, VIII-77 
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São Paulo,   21 áo janeiro do 1 878, 

Of.   GS.   029/78 

Proo.   SCCT 0081/78 

Sonhor Presidente 

Tonâo em viata o interesse demonstrado 

às fio. 2/1, do quo o Governo do Estado venha adquirir o imó- 

vel onde residiu o Conselheiro Rodrigues Alves, em Guaratin- 

guetã o, em sendo°imóvel tombado pelo IPBA8, oonsulto Vossa 

Senhoria se esse CONDEPtiAAT possui as aaracteríetioas fisioas 

do mesmo, o que possibilitaria a elaboração de minuta de de- 
oreto deolaratório de sua utilidade publica e posterior remes, 
sa do expediente a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, pa 

ra a oompetente avaliação. 
Aproveito a oportunidade para renovar 

a Vossa Senhoria os protestos da minha perfeita estima e oon- 

sideraçâo. 

■t 

ABTOBIO AUGUSTO SOARES AMORA 

Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Cultura, CiSnoia 

e Tecnologia 

A / 
Ao Senhor Doutor     / 
BESTOR GOULART REIS FILBO 
DD. Presidente dp Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turietioo do 

Estado / 
CAPITAL 4 
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São Paulo, 16 da janeiro de 1978 

OF. GS. no 34/78 

Senhor Secretario 

Em resposta ao seu ofício n<? 1891, de 30 de dezem 

bro último» relativo a aquisição, pelo Estado, do Imóvel que ser 

viu de residência ao Conselheiro Rodrigues Alves, em Guaratlngue- 

ta, tenho a honra de Informar a Vossa Excelência que doterminei 

ao CONDEPHAAT o levantamento urgente das características físicas 

do referido prédio, como medida preliminar destinada a elaboração 

de minuta de decreto declaratorlo de sua utilidade pública. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e distinta considera^ 

ção. 

MAX FEFFER 

Secretario de Estado 

A Sua Excelência o Senhor 

DOUTOR PERTCLES EUGÊNIO DA SILVA RAMOS 

DIGNÍSSIMO SECRETARIO DO GOVERNO 

Palácio dos Bandeirantes 

j i 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnoí^tó 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - qEP~ü 

Ofício GP-06/78 

7ft 

Sáo Paulo, 20 de janeiro de 1978 

Senhor Secretário 
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Em atençSo ao que solicita o ofício 

GS.029/78, de II de janeiro do corrente, temos a honra de reme 

ter a Vossa Excelência o anexo levantamento métr ico-arqu itetc- 

nico-fotográfico do i.óvel onde residiu o Conselheiro Rodrigues 

Alves, em Guaratinguetá,.bem tombado pelo IPHAN-processo 738-T- 

64 e pelo CONDEPHAAT, processo nô 8.497/69. 

Aproveitamos a oportunidade para re 

novar a Vossa Excelência protestos de alta estima e elevado a- 
preço. 

Atenciosamente, 

GESTOR GOULART REIS-fTtHÔ 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

DR. MAX FEFFER 

DD. Secretário de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
Sao Paulo 

3.000 - X-976 

Imp. Serv. Ortf. SCCT 
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I Frita M   O^Jj 

Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

do.. 

Folha de informação rubricada  sob n.°„ 

 n.° -...../  (a)  

• 

Interessado 

Assunto 

Guaratinguetá - Residência do Conselheiro Rodrigues 

Alves - Fotos de outubro de 1976 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do.. 

Interessado 

Assunto 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°„ 

 n.° -.../  (a)  

Imp. S«rv. Gríf. SCCT 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do.  

Interessado 

Assunto 
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Cod. 02-11 - 50.000 - V1-976 

Folha de informação  rubricada sob n.°„ 

 n.° -..../  (a)  

Imp.   Serv.  Gréf.  SCCT 
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SECRETARIA   DA   CULTURA,   CIÊNCIA   E   TECNOLOGIA 

TERMO    DE    I NCORPORAÇÃO 

PROCESSO 

N.° .0.006.1. ANO .197.8.. 

'•'» 

•;| A/esfa data incorporamos a este Processo o(s) seguinte(s) documento(s): 

Protocolado l\|Cf 00374/78 em 20,01,78 - Ofício QP-06/78 

C0NDEPHAAT. 

Esta incorporação foi feita atendendo ao Despacho da ti.. 

'}É^sSm± 
ASSINATURA 

VERA LÚCIA CESARE SALAM0N 
NOME LEGÍVEL E CARGO 

-20 / 01 / 7.B.  

MARY EST£XL^L0Vr"\ 

08S.:    Ao lavrar este termo, mencionar o  número que o documento recebeu  na SEÇÃO  DE  PROTOCOLO. 

4.000 - 1-978 Imp. Serv. Gréf. SCCT 
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Interessado 

Assunto 

Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.° LI   

do?.EQ..C.E.S.S.Q-....5..ÇÇT n.°....Q0061./ 78 (a) NV. „.._ m 

SECRETARIA DO GOVERNO - CAPITAL 

Of. 1891/77 - AQUISIÇÃO DO IMÕVEL DE RESIDÊNCIA DO 

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES EM GUARATINGUETÃ. 

PARECER N9 40/78 - C.J. 

1 - Trata o presente da aquisição 

do imóvel sito em Guarátinguetá, onde residiu o Conse - 

lheiro Rodrigues Alves. 

2 - Há necessidade de que o imõ - 

vel seja declarado de utilidade pública para fins de de 

sapropriação, amigável ou judicial, devendo o processo 

ser einviado ã Procuradoria Geral do Estado para a  com- 

petente avaliação. 

C.Jurídica, 23/01/1 978. 

1   procurador ào EeUdo 

Cod. 02-11 - 50.000 ■ VI-976 Imp. Serv. Gríf. SCCT 
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GOVERNO   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

SECRETARIA    DE    ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA 

■i 

■    . ■ <     P 'i 

Folha de  informação rubricada sob//i.° —3— 

do    processo n.° 160.489/    1978    /       SJ      (a) as/ vi/. 

1/ 

Informação n. 234 

0 Titular da Pasta da Cultura, Ciência 

e Tecnologia solicita seja procedida a avaliação do prédio que 

serviu de residência ao Conselheiro Rodrigues Alves, em Guará 

tingueta, "de cuja aquisição pelo Estado se cogita" através do 

processo SCCT-n.° 00061/78, em anexo. 

Em parecer emitida a fls. 11, do refe 

rido expediente, a douta Consultoria Jurídica daquela Secreta 

ria salienta que ha necessidade do imóvel, em questão, ser de 

clarado de utilidade pública, para fins de desapropriação amiga 

vel ou judicial. 

Nos termos do r. ofício de fls. 2, é o 

presente de ser Bubmetido à elevada consideração superior, pro 

pondo a remessa do anexo processo à Procuradoria Geral do Esta 
do* 

OUSTIÇA, 5. Seção, em 01 de fevereiro 

ie 1978 

INNA CARDIA 
Chefe de Seção - SubstJ 
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DB  acordo. 

A  consideração superior 

ü.J.,   em  1Q/2/1978 

HlMAT/ERtf COLCAÇO UERAS 

Diretora - Substa. 

ENCAMINHE-SE. '•    ' 

D.ÓZ? eji  IK^-  fevereiro  -1978 
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J&&L SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

FLO. / V 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCESSO N.O S7.4S3/78 - PQS 
REF- ! SCCT J7* 061/78, 
INTERESSADO: SECRETARIA DO GOVERNO 
ASSUNTO Aquisição do  inovai  que serviu de residência ao 

Conselheiro Rodrigues Alves,  em Guaratinguetá, 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Nesta  data,  íoi  formado   o   processo 

PGE n.°      5?% 463/78 , com   a (s) peça (s) do (a) processo 

SCCT    n.° 061/73. 

Obs. Mesta data foi apensado a este o seguinte expedientes 

PROCESSO N8 061/78 - SCCT 
INTERESSADO:Secretaria do Governo 

S.C.A.l,_„J2â I    02   I    78 

M . 

VISTO 

MARIA  IR^EMA DA S. MESQUITA 

MOD. tS78 • P.O.B 
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SECRETARIA   DE    ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSflÇA"" 

PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTÃü £ ̂
 

GABINETE DO PROCURADOR  GERAL 

PGH- n°  S7.465/7$-apt' SCCT-nQ 00061/71 

SECRETARIA VO GOVtKNO 

Aqu<U<L$?to do imõvzl Que tztivlu. dl tit&ldZncla, ao ConiilheJ.- 
/LO RodAiguii A£vú,  em Gau*.a£Ã.ngue£ã. 

tcmb/am<ui, 
Vzòpacko G?Q- nQ  432/72 

X dotíta. ?/LOC.uJL0idofUa. Rzglonat dt TaubaXt, 

G?G.,  aoÁ  13 dt íIVIKIIKQ dz 1   971. 

LAtRClO  FRA.VCISC0 VOS SANTOS 

PR0CÜRAPOR GERAL VO  ESTAflO-SÜSST? 

MOD. 2.050 - PGE 1\ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA 

PROCURADORIA GERAL DO  E 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

PCE- n* $7.463/78-a]>:-SECCT-n*061/7S 

SECRETARIA DO GOVERNO 

Aquisição do imóvel quo serviu de residência ao Con- 

selheiro Rodrigues Alves, em Cuaratinguetá". 
lcmb/araar. 

Despacho GPG-  n* 2736/7S 

A douta Procuradoria Administrativa. 

GPG., aos 13 de julho de 1 978. 

ANNA CÂNDIDA DA CUNHA FERRAZ 

PROCURADORA  GERAL DO ESTADO 

MOD 2.079  P.G.E C^ 
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DECRETO N9 , DE        DE DE 1978 

Declara de utilidade pública/ para fins de desapropriação, 1* 

mova1 situado no Município e Comarca de Guaratinguetá, neces- 

sário â Secretaria de Cultura, Ciência c Tecnologia. 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos 

do artigo 34/ inciso XXIII, da Constituição do Estado, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n9 2, de 30 de outu- 

bro de 1969, combinado com os artigos 29 e 69 do Decreto-lei 

Federal n9 3.365, de 21 de maio de 1.956, 

Decreta: 

Artigo 19 - Pica declarado de utilidade pú 

blica, a fim de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por 

via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, cons 

tituído de um terreno com 643,03m2 (seiscentos e quarenta e 

.três metros quadrados e três decímetros quadrados> e benfeito 

rias com 517,65m2 (quinhentos e dezessete metros quadrados e 

sessenta e cinco decímetros quadrados) , de área construída, si 

tuado à Rua Dr.Morais Filho, junto â divisa do prédio n9 55, 

no Município e Comarca de Guaratinguetá, tombado pelo Institu 

to do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) e pe- 

lo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turistico (CONDEPHAAT) , necessário â. Secretaria 

da Cultura, Ciência e Tecnologia, que consta pertencer aoa 

herdeiros do Conselheiro Rodrigues Alves, imóvel essa descri- 

to nos processos PGE. n9 57.463/78 e SCCT. n9 00061/78. 

Z.rtigo 29 - Fica a Expropriante autorizada 

Í8   -   PGE 

t, 
s G>o 
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a invocar o caráter de urgência no processo judicial de desa- 

propriação, para' os fins do disposto no artigo 15 do De- 

creto-lei Federal n? 3.365, de 21 de junho de 1.941, alterado 

pela Lei n9 2.786, de 21 de maio de 1.956. 

Artigo 39 - As despesas com a execução do 

presente decreto correrão por conta de verba própria da Secro 

taria de Cultura, Ciência e Tecnologia. 

Artigo 49 - Este decreto entrara em vigor 
na data de sua publicação. 

PALÁCIO DOS  BANDEIRANTES , DE DE   1.978. 

2 .04 8   -   ?CZ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUST^QA^^T" oU\*S. 

PROCURADORIA GERAL DO 

GABINETE  DO  PROCURADOR  GERAL 

PGE-n9 57.U63/78 (Aps. SCCT-n9 061/78) 

SECRETARIA DO GOVERNO 

Aquisição do imóvel que serviu de Residência ao Con 
selheiro Rodrigues Alves, ec; Guaratinguetá. 

Despacho GPG-n9 3080/78 

lcmb/ra. 

URGENTE 

Ã Divisão de Administração pa- 

ra providenciar a indicação de verba 

destinado a atender ao encargo, vol 

tando, a seguir. 

GPG., 15 de agosto de 1.978. 

ANNA CÂNDIDA DA CUNHA FERRAZ 

PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

MOD. 2.079 - P.G.E 
bl. 



SECRETARIA   DE    ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA 

PROÇ 
& 

PROCURADORIA GERAL DO ESTÁÜO 

Proc.PGE n9 57.463/78 apenso SECCT n9 61/78 

Interessado - SECRETARIA DO GOVERNO 

MR/jas. 

A" Diretoria do Serviço de Comunica 

ções Administrativas pxtaa oficiar ao Conse- 

lho de Defesa do Patrimônio HistórioooArqueo 

lógico, Artístico e Turístico (CONDEPHAAT), 

da Secretaria de Cultura, Ciência e Tecnolo- 

gia, a fim de indicar a verba destinada a 

atender a desapropriação do imóvel situado 

no Município deComarca de Guarátinguetá, per 

tencentes aos herdeiros do Conselheiro Rodri 

gues Alves. 

D.A., aos 21 de agosto de 1.978. 

Manoel Reyes 

Diretor da Divisão da 

Administração 

M00. 2.0 50 - PGE 

TT- 

V :, 
•' 

;', " 63 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA t 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

r^G-E.-s.c.ÃT,n 
/ PROC. | 

Sâo Vaulo^A^dt agotto de. 1971 

Orf. P.G.E. n. 

PAOC. P.G.E. n.& S7.4Ô3/7Í  e 

ftpcn^o S.C.C.T. n.°61/7t 

Se.nh.ox. ?Kt4>ldtntet 

da  Eòtado   \pKott&iof.G.E.   n.°S7.462/71  e S.C.C.T.   r..061/78) 

Vn.tontfia.-it minutado  ntàta TKotu.Ko.detia. GtKai 

o 

dttKtto qut Via dzcZaKaK dt utilidade, pública, paKa £lni dt dt 

4apKopKlação, ImÕvtl iltua.de en: GuaKatlr>QiLctâ'., nQ.cti&éÍKlo & Se 
tKttaKla dt Eòtado da Cu.ltu.Ka., ClZncla. t Tecnologia. A&iJjn àtn 

do, iotltlto a& &ua* dÃ.$na.ò pKovldtr.tlai no izntldo dt itK tòtt 
oKgao ln£oKmado, tom aKgcncla, a Kt&ptlto da vtKba. pela qual dt 

vtK&o toKKtK  <U dtÁptta*  dttoKKtntt*  do  Itlto, 
ApKovtlto a opoKtunldadt paKa apKtitntaK a 

Voò&a Exttltntla oé pKottitoi da minha alta t&tlma e malé dl* 

tinta conAldtKacão, 

5 

Knna Cândida da Cunha ftKKaz 

PKoauKadoKa    GtKal do citado 

... 3JO%^   ,2$ ? rm*^ \ 

MOD 

Ao tK.m0VK.  HtitoK GoulaKt RtlA  filho, 

VV.  PKtildtntt do Concelho dt Qtlt±a do PatKlmdnlo HlAtoKlto, 

AKqutolÔglto,  AKtZ&tlto t TuKlitlco da StcKttaKla dt Ettado da 

CuttUKa,  Clíncla  e Tetnologia, 
PP/v/t 

2.050   -   PGE 64 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA-SGLJLJÍ&UJBJE 

PROCURADORIA GERAL DO  ESTA 
■JÒ.>~-t^ "-- l i    ,-JK ■  .;    ;.|M ■   ■  'i    OM ' O   '■   \ 

GABINETE  DO PROCURADOR  GERAL ,    '■    V\ 

Processo n9 , . PGE-n9 57.U63/78r (ApB.^SECCT- n9 061/78) 
' I    •     -JÍ •   :       «««'A .nmnoO .YHJÒ ub .isciug »WíBI1Q , >' 

InteressadoJ  SECRETARIA DO GOVERNO \ 

Assunto: Aquisição do imóvel que serviu de Residência 
ao Conselheiro Rodrigues Alves, em Guaratin-\ 
guetá". \ 

Despacho GPG-n9 3.366/78 

lomb/ra. 

Encaminhe-se a Secretaria da 

Cultura, Ciência e Tecnologia para 

indicar a verba destinada a aten- 

der ao encargo decorrente da desa- 

propriação de que trata a minuta de 

Decreto em anexo. 

GPG., m de setembro de 1976 

ANNA CÂNDIDA DA CUNHA FERRAZ 

PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

v% ■, /. 
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?ROC.   V.G.E.       57463     77 
{PR0C.SCCT n°   061/78). 

SECRETAPIA t>0  G01/ERM0. 

Kqvu.6lq.cio do ImÕvzl quz 6Zfivlu dz fio.6ldln.cla. ao Con6zlkzl 

fio RodfilQuz6  Alvz6,   zm Guafiatlnguzta. 

Sznhoft Chz£z de. Gabinete.. 

•*< 

06 zncafic\06 dzcofifizntz6 da diòapfiopfilação 

objeto  do pKZ6zntz 6omam Cit  3.374.916,00   [tAz6 ml 

lhõz6, tfie.ze.ntoo z 6e.te.nta z quatfio mil z novzcznto6 z 

de.za64e.l6 cfiuzzlfio6), coniofimz laudo de. avaliação da 
P.G.t/Vfioc.Kzg.   Taubatz,  Szção Técnica -  3,   £16.07/14). 

OCOKKZ que. no OfLçamznto-Pfcogfiama do Gabl 

nztz do Szcfiztãftlo z A66e.660fu.a6 - UQ 10.01.01, não 6Z 
dUpoz de. ftzcufU06 dl6ponZvzl6 patta tal dz6pz6a[4115 - 

Con6tfiução de. £dl&Zclo6  ?ãbllco6). • ■■■. 

Tfiamlta no VOC - Vzpafttamznto de. Oftçamzn 

to z Cu6to6 do E6tado, da SEPLAM, pftoce.660 que. tftata 

de. ampliação do limite, de. zmpznhaaznto da 4Í quota tfil 
me.6tfial, que., m 6zndo llbzfiado, podzfiã 6ZK utilizado 

paftte. pafia a dz6apftopfilação zm cau6a. 

G.V.S.,  ao6  25  dz 6ztzmbfio  dz  1.978. 

IJA^ 
/StK&tO PBKES MEME&HETT7I 

.oofidznadofL 
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GWPC VE PLAIIEJAHENTÕ SETORIAL 

OV.  G.?.$.  nQ    097/7Í. 

, PKOC.   P.G.E.  nQ  57.465/78 z 
apznio SCCT nQ  00061/7t. 

Sznhoi Ckziz dz Gablnztz. 

São Pauto,   t dz novzmbAo dz  Í.97Í 

Kzto<inavt oi autoi a zitz GPS, da Szção dz 

Expzdlzntz da AazaoAla Técnica, quz ttutfatt dz aqulilção dz Imôvzl 
a íZ/L dziapK.ophlado pzla fazenda Eitadual, Imóvel ZiiZ quz iznvlu dz 
tieildencla ao Coniclheln.0 RodAlguzi Alvzi, localizado na cldadz dz 

Gu.ah.atlnQu.zta,  nzitz Estado. 

Vz acondo CCBI In^oAnaçõzi da PKocunadoula 

Gzfial do Estado, zncontn.a-iz minutado o decuzto quz Via dzclanaK dz 
utilidade publica, pana ilni •dzdiòapn.opxlacâo, KzizMdo Imõvzl [vldz 
tU.M/19 - pioc.SCCT 061/7$), aülm.como o laudo dz avaliação da 
?.G.E/?A.oc.Rzg. Taubatl, Seção Tlcnlca - 3, iU. 7/14-PKOC.P.B.E. nQ 

S7.463/7t). 

OCOKKZ que, pafia a aqulilção do Imôvzt zm 

tzla, poti conta do Eitado, necziilta-ie antti dz tudo KZipaldo onça 
mzntãUo, quz atualmzntz, zxlitz no COUVEPMAT - UV-10.01.0S, no va 
lon. dz C*$ 3.000.000,00 [tn.ei mllhõzi dz uiuzzluoi), cuja aplicação 
dzitlna-iz ã dziapKopfilação da caia dz Vna.ttaUzta, a Kua Tloulnclo 

dz Abuzu,   171,  nzita Capital. 

•poK. outKO lado, jã tnamltatiam nzhtz GPS., 

oi iZQulntzi pfioczaoi, tKatando iobnc dc&aph.opKlaçõei dz Jjnôvzli* 

a) ph.oc.SCET nQ 29994/71   [api.íOtS/71      - 
clcl 292Z9/71 - SCET no valo*, dz CA$.. 

353.525,35,  c/ KeauliltÕfilo TGE 123Q 

lugaJi. 

b) pn.oc.SCET nQ 2U32/71 - 7& AP. no va 
lon. dz C*í 2.7/1.795,(77, c( JizquliltS 

Klo P.G.E 3Q lugan.. 

SPl\/mll. *G\ 
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jl*. 2 
OV.G.P.S.  nQ  097/78 

PP.OC.P.G.Z.  n<? 57.463/78 e 

apemo SCCT uQ 00061/78. 

Alem do* cato* citado*, *abemo* que {,lguKa 
também a de*apH.opKlação do Uu*eu blontelKo Lobato, de. Taubate", no va 
loK de CAí 257.842,71,  com Kequl*itonlo P.G.lf 35Q lugaJt. 

t**e* pKcc.atOHJ.oh da. VKocuxadoKla GeKal do 
Botado, atingem o montante de CAí 3.330.163,1$ [tKÍ* allhoe*, tJiezen 

to* & tKlnta mil, cento c *e**enta c tui* cruzeiro* c treze centavo*}, 

*uplantando ' a**lm, a dotação orçamentária do CÕMVP.PHAAT, no valo*, 

de Cr$ 330.163,13 [trezento* e tfUnta mil, cento e *e**enta e tre* 
cruzeiro* e treze centavo*). 

Cumpre menciona* ainda que falam prevlito* 
recur*6* orçamentário* no Or^amento-Programa de 1.979, do Gabinete do 
Secretario e A**e**orla*, pana áú *egulnte* de*aproprlaç'óe*t 

a) E*petacuto* de Arte - Teatro Sérgio Car 
do*o -  4115 - CAí  2.719.000,00 

b) Hu*eu da imagem e do Sou e.e.4210 - Cr$ 
354.000,00,  e 

c) Hiueu UcntclÂo tlobato - e,e.  4210 - CAí 

258.000,00. 

■     TOTAL:    CAÍ     3.331.000,00. 

Tendo em vl*ta ai comlderaçõe* explanada*, 
com a devida venlam propomo* ca*o a Admlnl*tração concorde, o aprovei 

lamento da verba dJa COUVZPUAKT, pana o* ca*o* do* Iten* a e c, {t 

cando deita farina *oluclonado* e**c* ca*oi, reAtando para 1.979, o 

Üuieu da Imagem e Som e o Imóvel que pertenceu ao Comelhelro Zodrl 
gue* Alve*,  em Guaratlnguetã. 

Outra alternativa, viável *etila tombem a 

quela de remanejar recur&o* orçamentário* do Sablnete do COKQITHAAT , 

na quantia de  CAí 330.163,13, *oluclonando o* tre* ca*o*t  ileando pen 

SPU/mll. y\ 
a 
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OP.G.r.S.  nQ 097/7& 

PÍ0C.P.G.E.  n9 S7.M5/7S z 
apziuo SCCT »9  00061/72. 

tz pa.ua. 7.979 o ImÕvzl dz GtiaKatInsuztâ,  quz ainda nzzzillta dz dzziz 
to zxpn.opfU.atZnlo, 

ki&JÜBi ícndoj  iubmztzwoi o aaanto a    cotuJL 

dcJia.ç.ã.0 dz Voa a Senho lia. 

At zr.cJ.oi amzntz 

Coordenador 

limo. Sznhofi. 
PKÔF.  AU10H10 AUGUSTO SOARES AM0ZA 
VV.  Chziz dz Gablnztz, da 
Szoiztajiia da CuZtivia, Clzn&la c Tzanologla* 

CAPITAL. 

S?U/mU. 

b V l.    V        -J ^ 
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Secretaria de Estada da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  r\."...Çu;.y 

AnMQCj.ja,i. n.°iL.i£?/ 11 MJL. sÇÇIlnLmttJlh....... 
-Interessado    SECRETARIA   VO   GÕVZMÕ. 

Assunto       Aquisição do imovzl quz òZKVíU. dz Kz1A.d2.ncla ao ConAzlnai 

KO RodKÍguzA Alvz&,   zm Gu.aKatÁ.nguztã. 

U{.  GPS nQ  102/78. 

SznkoK CooKdznadoK. 

• 
TKata o pnzizntz pKoczòòo da PKocuKado^ 

Kia GzKal do  Estado  nQ  57.463/78  z apzn&o   00061 {78 SCCT; 

da aquisição do imovzl quz iZKviu dz KZiidlntia ao Con 

JkZlh.zi.Ko RodKÍguz6 AIVZA  zm Gu.aKatA.nQU.ztci. 

0 valoK nzczaaKio paKa zaa      dzàapKo_ 

pniação    tomam CK$  3.374.916,00   [tKZi milkõzÂ,    tKZZzn 

toò  z òztznta z qaatKo mil z novzczntoA z dzzzòòzii c/tu 

ZZíKOA),   zonioKmz laudo dz avaliação P.G.t./PKoc.Rzg. 

Taubatz,  Szçao Tzcnica  - 3,   ilò.   07/14. 

EntKztan.to o GabJLnztz do SzcKztaKio z 

AAáZAAOKíOò não canta com KZCUKòOò dJUponZyjzA.it paKatal 

dz&pziaò   [4210 Aquisição  dz ImÕvziò). 

Vz acoKdo com dztzKminação tupzKioK na 

nzczt>t>JLdadz dz um Kzmanzjamznto oKçamzntaKia. a òabzK* 

Síiplzmzntai 

10.01.01  - Gabinztz do SzcKZtãnio z AòòZÁÁOKia*. 

08.07.0202.001  - CooKdznação GzKal da Paita. 

4210  -  Aquiòição  dz ImÕvzit 

MaloK  - CK$ 3.373.000,00 

Reduzi 

10.01.01  - G.S.A. 

08.07.0202.001  -  CooKdznação GzKal da Pa*ta. 

Cod. 02-11 Imp. Ssrv. Gríf. SCCT 
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Segue JuntadA nesta data, documento 

folha.... de mfnrmBflii 
, rubricad £>.. sob n.°C*l7.. 

 Yl.i emolade M...»°. de 19..Q.. 

(a)  

' i . 

—ITT" 

i »; 

■    T T 

! 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

# Folha de  informação rubricada sob n.°....£. 

do2B.QC. £..G..£. „o 57.463/ 78 (a) AP. SCCT nA 00061/7t 

InteressadoSECRETARIA Võ GOVZRHO. 

Assunto    kquU.olq.ao  de Imóvel que. òíKVáU. de KzAldtncla ao Conò&lhii 

Ko RodsUgue.& Alve.&,  em Gua.tia&Lngu.e.£E. 

ín&.G?S  102/7$, 

3210  - Subv<Lnç.õzò SoclouU 

VCLIOK -  C*$  701.000,00 

10.02.01  -  V.A-VACH 

08.48.0212.001  - SIKVJLçOA AdmlnlòtUatlvoò. 

3131  -  C*$   100.000,00 
3145  -  Oi$     50.000,00   „.,'' 

C/t$   150.000,00 

10.02.01   -  P.A.tMCf/. 
08.48.24722004 -  tUvu£gaç5o forflàtlca. e CultuKal 

3124  - C4$ 280.000,00 

3131 r  Ot$  290.000,00 
3132 - CA$ 250.000,00 

3141 - CK$U)00.00Q,0Q 

3210  -  C/i$  273.000,00 

Ctift.093.000,00 

10.02.03 - Víviòao  de Att.qu.lvo 
08.48.0222.001  -  ínio*jnaçde.& Voc.BlblioQia6ic.cn 

3132  -  C/tí  370.000,00 

3275  -  CJL$    61.000,00 

Oi$ 431.000,00 

Cod. 02-11 Imp. Sarv. Gráf. SCCT 
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Segue Juntad.r^..... nesta data, documento 

folha,   de 

/ 3 o rubricad £-\ sob n.°....~.  

m2x.de /^J/MA&^. de 1 m 
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È 
Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação rubricada  sob n.° „.. 

AP.SCCfnffV 00061/7 8. (a).. do    PROC. P.O.En0S7,46S/   7J 

Interessado    «CRETARIA   VO   QOVEMO. ' 

Assunto       Aqul6lc.ão do imovzl quz 6znvÂ.u dz nz6tdzncla ao Con.6i.thzl 
fio Rodn.iguz6 Alvz6,  zmGuan.atlnguzta. 

Inl.  GPS  102/7S. 

Aòiím 6zndo pnopomo6 quz o pA.oce.A6o 
6zja znca.mlnka.do ao Vzpantamznto c/e On.came.nto e Cu^ 
to 6  da Szplan,  pana 06 de.vl.do4,  £ln6. 

G.P.S.,  ao6 24 de. novzmbno de. J97S. 

GILSON  FERREIRA PA SILVA 
Economl6ta 

Vz Ac.on.do.   Enca.mlnhi.-iz em nzgJjnz dz ungzncla. a    Coon 
dznadonJLa dz Pnognamacao On.çamzntãni.a,  da SzcnztanÂa 
dz Economia z PZanzjamznto,  pana a* pnovldzncia*    quz 
òQ. ilzzn.zm nzcz66anÀ.a6. 

G.P.S., ao6  24 dz novzmbno dz 197S. 

^shklOjPERES MEtfEGHETfl 
^Coondznadon. 

SPM/mll. 

Cod. 02 11 Imp. Sorv. Gríf. SCCT 
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De ordem do Senhor Coordenador 

encaminhe-se  ao UOC. 

C.P.O. 2k   de novembro d e 1978 

Jose P.O.Castro 

Segue ,juntad nesta data, documento 

folha .   de informação 

 em de.. 

(»)  

rubricad sob n.°. 

..de 19.. 

- 
> 

O 

■ .• ■ . 
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PGE-57 463/78 AP.SCCT-OOOfl/78 
SECRETARIA 00 GOVERNO 
AQUISIÇÃO 00 IMÓVEL QUE SERVIU DE RESIDÊNCIA AO CONSELHEIRO RQDRI 

CUES ALVES, EM GUARATINCUETA*. 

INFORMAÇÃO NS 290/70 - 0C.22 

Senhor Diretor, 

1* Tratam os autos de solicitação de um remanejamen 

to orçamentário da Secretaria da Cultura, no montante de Cr$   

3 375 000 00, a fim de haver condições para a aquisição do imóvel 

que serviu de residência ao Conselheiro Rodrigues Alves, em Guará 

tinguetá. 

2. A Procuradoria Geral do Estado informou que  en 

contra-se minutado o decreto que irá declarar de utilidade pública, 

para fins de desapropriação, aquele imóvel, havendo, porem, necee 

sidade de respaldo orçamentário para o referido feito* 

'• Face ao exposto e considerando que foram ofereci 

dos rscursos de cobertura, nada temos que obste a realização   do 

pretsndido e elaboramos minuta de decreto no montante de Cr$   

11 977 000 00, de conformidade com o disposto no artigo £8 da Lei 

nS 1 491, de 13 de dezembro de 1 977, que atende ao pedido de su 

plementação feito pela Fundação Padre Anchieta.na importância de 
CrS 8 (02 000 00, através do processo SCCT-3 310/78 e ao pleiteado 
neste expediente, no referido valor de CrS 3 375 000 00. 

4. Esclarecemos que o decreto minutado, relativamen 

te a petição contida nestes autos, obedece ao seguinte esquema s 

SUPLEMENTA : 

10.01.01 - ASSS - Gabinete do Secretário e Aeeessorias 

08.07.020.2.001 - Coordenação Ceral da Pasta 

4.2,1.0 - Aquisição de Imóveis Cri 3 375 000 00 

n 



PGE  -  57 463/70 AP.  SCCT - 00061/78 
SECRETARIA DO GOVERNO .obioos   9(1 
AQUISIÇffO DO IMÓVEL QUE SERVIU DE  RESIDÊNÇ^gO CONS|ygyCRQ RODRI 

GUES ALVES, EM GUARATINGUETÁ .   .. •:.     c   rvna ' .8VG   I   9b  oídmossb   9b  "O  m9   fS.JOU 

REDUZ : ^ _,..... 

10.01.01 - ASSS - Gabinete do Secrot^rlo^a-.A||0|Bpriôsx^ 

08.07.020.2.001 - Coordenação Geral_da Pasta\   +<A.rrT 

3.2.1.0 - Subvenções Sociais .V.... CrS 701 000 00 

10.02.01 - DACH - D.A. 

08.48.021.2.001 - Serviços Administrativos 

3.1.3.1 - Remuneração da Serviços Passoaie   CrS 100 000 00 

3.1.4.5 - Regime de Quilometragem  CrS 50 000 00 

T0TAL   CrS 150 000 00 

08.48.247.2.004 - Divulgação Artística e Cultural 

3.1.2.4 - Outros Materiaia de Consumo  CrS 280 000 00 

3.1.3.1 - Remunaroção da Serviços Pessoais   CrS 290 000 00 

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros  CrS 250 000 00 

3.1.4.1 - Encargos Gerais   SrSlOOO 000 00 

3.2.1.0 - Subvenções Sociais   CrS 273 000 00 

TQTAL   CrS2093 000 00 

10.02.03 - DACH - Divisão de Arquivo 

08.46.022.2.001 - InformaçÕas Doe. Bibliográficas 

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros CrS 370 000 00 

3.2.7.5 - Outras Transferencias Corrsntoa CrS... (1 000.00 

T0TAL  CrS 431 000 00 

4, A consideração superior. 

0C.22, em 06 de dezembro da 1 978. 

Irônica da Rocha  Silva 
Técnico de Adminiatracõo 

MOAOTCt  VAVhmO   DO   CARMO 

/ ^^nalisto-Supervlsor 
u 

/iracy 



De  acordo. 0lW3VUa CO AISIAT3H332 
inoon.OB^jaga j^i^Saxeafl 3c UIVíI32 3L«í; J3UOMI ca ofôieiupA 

DOC. 2,  em 07 de  dezembro^i1"^2 ?'° '"VJA e3Ufl 

i   SUCI3Í1 

GOMES    .--«^■■3 -  **A- Í0.IO.0I 

Divisio Substituía'"3/ 100-S-0S0^°-^ 
 * eiBXaoS aoojnovduO - D.I.S.Í 00 OOü ICT ^aü 

.A.G  -  II3A0  -  IG.S0.0i 

eovxáoiiaxnxmbA aoplvioO - IOO.S.I£0.8A.6a 

00 000 001 2-iO    ...,,.. exaoeogq eoçivioS ob OBjaaanuí..uH - 1.K..I.Ç. 

S°J22SL23LJU3      «iDsauiaaiolluC eb BmxyeJi - 5.*.Í.C 

00 000  021 fi3     .    JAií]T 

IBIUííUO & aoláBli-iA oe^eyíijviQ - &00.S.VAS.8A.80 

00 C00 OOS 5i3       onuanoO eb íia.^^.»! eoiiuü - fr.S.J.Ç 

OC 000 OÇ£ tiO       olisoasaq eo?iv;oa ob olgeienuinafl - l.t.I.C 

00 000  D2S  8x3     eoileoauT ob eoçxv7ó2 ecniuO - S.t.X.C 

00 000 OOOJhfl   e^n0 GO£na3r,3 - I.*.X,C 

Q3J5SfiLSIL-âl3     • •»  axoxooO caôçnovduO - 0.i.s.ç 

ooo cçoácSio    ; jAT0T 

DviupiA Bü oôalviQ -  H3ÁCI - C0.S0.0X 

eaol-is-igoildlO  ,;JOQ earjcnriolnl  -  IOO.S.SSO.0&.8O 

CO OVC     8i3   co2Íí>oia<T »b ooçxvioO eoiduO  - S.C.I.C 

P.^.4?? Àl Í?3  ........  aainoiioC tssioueiBíoneaT eosiuO - C.V.S.t: 

nu 000 ÍW    ti 3  ;   JATOT 

.ueJtTtaqus aeçaieblsnoo A 

,üT0 í eb  oadmesob eb  *>0 me   ,'"':.3ü 

.A 

C 

\ 

Dvlttí   n.ísoJI   cb «DlíIOíI 
f:Ú3mtR?nim[)A eb OOíUDST 

1—• =^ft ia»A 
OMKAD   OÜ   OMTJUA\  fftOAOM 

\oeix\ 



PCE-57 463/78 - aos. SCCT-00061/78 
SECRETARXA PO GOVERNO 
Aquisição do imóvel que serviu de residência ao Conselhei 
ro Rodrigues Alves, em Guaratinguetá. 

Tendo era vista a informação prestada pelo 

DOC.2, a qual anexamos minuta de decreto, que dis 

põe sobre abertura de credito suplementar, com ofe 

recimento de recursos, no valor de Crf   

.11 277 C00,0C, a fim de atender despesas com desa 

propriação de imóvel em Guaratinguetâ o com aloca 

çao de recursos para a Fundação Padre Anchieta, en 

caminhe-se ao Gabinete do Senhor Coordenador de Pro 
gramação Orçamentária. 

DOC.G, em 07 de dezembro de 1 978. 

PLlKIO RANGEL PESTANA 
Diretor do Departamento Subst9 

}í 



Processo N.° 
Interessado 
Assunto 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Economia e Planejamento 

Coordenadoria de Programação Orçamentária 

PGE. 57 463/78 - aps. SCCT.61/78 Fls. 
SECRETARIA DO GOVERNO PrOC. 
Aquisição do imóvel que serviu de residência ao 
selheiro Rodrigues Alves, em Guaratinguetã. 

Con 

Senhor Secretário, 

Solicita a Secretaria da Cultura, Ciên 
cia e Tecnologia seja seu orçamento suplementado em 
Cr$ 11 977 000,00, mediante remanejamento de dotações, 
de forma a ser possibilitada transferência de recur 
sos ã Fundação Padre Anchieta, bem como ser providen 
ciada a desapropriação de imóvel onde residiu o Con 
selheiro Rodrigues Alves, no Município de Guaratin 

guetá. 

Manifestando-me de acordo com as in 

formações do Departamento de Orçamento e Custos desta 
Coordenadoria, submeto ã consideração de Vossa Ex 
celência a anexa minuta de decreto que dá atendimen 

to ao pretendido. 

Coord.Programação O 
de dezembro de 1978 

/ 

tãria, aos 11 

KÜNITOMO WA' 
■Coordenador 

[ABE 

PC/lw/449 

300 B,  100. X 11 IMESP 

; i * 
*> 
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iPHi SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

Rs. hí. 
Proc LL 

Processo N.° PGE. 57.463/78 - aps. SCCT.61/78 

Interessado:    SECRETARIA DO GOVERNO 

ASSUNTO:     Aquisição do imóvel que serviu de residência ao Conselheiro Rodrigues 
Alves, em Guaratinguetá. 

L 

Tendo em vista a edição do 

Decreto n9 12.925, de 13/12/1978, publica 

do no Diário Oficial de 14/12/1978, resti 

tua-se a origem. 

1978. 

GSEP.,     Vde dezembro     de 

Chefe-^de Gabinete 

MOD. E - 3 





íf<OT* SECRETARIA  DE  ESTADO  DA CULTURA,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA 
S^líll     ' GRUPO  VE  PLANEJAMENTO SETORIAL 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PROC.   P.G.E.   nQ   57.463/78. 

AP.   SCCT nQ  00061/7$. 

São  Paulo,   14  dz dzzzmbno  dz  1.978 

Oi.   G.P.S.   nQ   107/78. 

Sznhon Chz^z dz Ga.bi.ne.tz. 

Com a zdição  do Vzoizto  nQ   7 2.925, dz  13, 

publicado no Viãnio Oficial dz hojz, atnuvzh do qual fatiam Kzmanzja 

doò /IZC.U160& no montante dz Ci$ 3.375.000,00 [tn.z& milhoz&,tkzzzntoò • 

z òztznta z cinco mil ctiuzzitiot,), quz &z dzòtinam a realização' dz 

dzApzòaò com dz&apropriação do imovzl ondz rzòidiu o Conòzlhziro Ro^ 

driguzò Alvzò, localizado zm Guaratinguztã, faram zlaboradaò aò com 

pztzntzò TabzlaÁ dz Altzraçõzò Orçamzntãriaò z Rzòolução SCCT - GPS 
nQ  025/78. 

Aò&im òzndo, propomos a Vossa Sznhoria au 

torizar a emissão dz nota dz rzszrva z dz zmpznko, a cango do Órgão 

sztorial dz  finanças,   da VA,   na szguJLnte confarmidadz: 

1.   Ciass.Institucional:   10.01.01  - Gabinz 

tz do Secretario z Assessorias. 

2 .   Class . V uncio nal-pro gramática: 

08.07.020.2.001   -  Coordenação Geral  da 

Pasta. 

3. Class .econ.despesa:   4.2.1.0     -    Aquiói 

cão  dz Imóveis. 

4. Valor a  empenhar:   Cr$     3.374.916,00 

[três milhões,  trezentos  z oitenta      z 

quatfio mil  z novecentos  z dczzsszis  cru 

zziros),   conforme laudo    dz    avatiação 

CArf. 02-13-01 .45.000«VIII-976 'T' ie,v-  Gríf- scr 
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GABINETE DO SECRETARIO 

SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  CULTURA,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA 

VROC.P.G.E.   nQ   57.463/7S. 

A?.   SCCT n°   00061/78. 

Oi.   GPS  nQ   107/78. 

V.G.E.   Vn.ocP.ZQ.Taubatz,  Szção Técnica.  3, 

iU.   07/14. 

5.   Quota:   4Í > 

0 PERES  tÁEhlJEGHETfl 

tooide.na.don. 

JZmo.   Sznhon. 

Vftoi.   AMTONíO AUGUSTO SOARES  AM0RA 

VV.Cko.it dz Gabinztz,   da 

SzcfiztatUa da Caltuna,  Clzncia z Tzcnologia. 

CAH mwÃ«». VIII-976 Imp. fprv. G-íf. SCC" 
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NOTA    DE   EMPENHO 

SECRETARIA ' &&   üllijXUH.ft-j.   ClX'.trCX^   K  X-^CTI-QliXàl.A  

UNID.   DE   nFSPFSA.O^a.   3X> ^SOt^/úlIÜ  5 i^&Q^CKIiUà 

54 

H UV t    |l 

OQft 
L3 5 6 8|9 

^fe 

DATA DE CONTABILIZAÇÃO V».> 

Ftjrt 

tf^õ 
RECURSOS   ORÇAMENTÁRIOS 

19/20 

7 DOTAÇÃO   ORÇAMENTARIA   OU 
CRÉDITO    SUPLEMENTAR 

CRÉDITO    ESPECIAL    OU 
CRÉDITO    EXTRAORDINÁRIO 

^í] ALOCAÇÃO  OOS  SERVIÇOS   EM 
1 REGIME  DE PROG.  ESPECIAL 

22 

DESTINO   DOS   RECURSOS 

ADIANTAMENTO 

2       CONTRATO 

3       SUBVENÇÃO 

TIPO   DO  EMPENHO 

ORDINÁRIO 

2       GLOBAL 

3       ESTIMATIVA 

R T ANCIÃ 

3.374.sr%T! 

REFORÇO     DO     EMP. 

23 

4 

RESERVA    NS 

N?      DO      EMPENHO 

'■'33 ">*$Aj - 

ORG 

-*n 

uo 

M 

UD. 

ftl 

FUNÇ. 

42      43 

Í"V" 

PROG 

07 

SUB-PROG 

46 49 

PJ/AT. 

001 

CLASSIF. DESPESA 

ÜSltl 

ITEM MUN. CONTRATO 

69 70       71 

OBRA 

CARACTEKISTICAS     DO    CREDOR 

TIPO 

78 80 

CÓDIGO 

86 87 89 

NOME mfàmâ&mÂ OSRAL O? ESíAüG 

r DEMONSTRAÇÃO DAS Q U 0 T A S DEMONSTRAÇÃO 

|S      QUOTA 2S    QUOTA 3Ü QUOTA 49     QUOTA DO    ELEMENTO 

SALDO fi&»35!Lâ§ ít*ST 5.S7S.C •', 
SUPLEMEN- 

TADO V975.00Q*tt> S.375.3    . 
REDUZIDO 96mMfUMCUOrj KA    Cl)  i 

EMPENHO 

II 12                                                                     22 23                                                                    33 34 44 45                                                                    55 56                                                                  <-6| 

2 3«37V;aV-f- S. 374.031  i 
DISPONÍVEL *Wi   rtlt   "?<• ■>   ■'■•*> ^ 

fc. 
c 

PREVISÃO          DE          PAGAMENTO 
PARC VALOR MES ANO PARC VALOR MES ANO PARC VALOR MES ANO: 

II 12         13 14                                                                              24 25       26 27      28 29      30 31                                                                         41 42       43 44      45 46      47 48                                                                              58 59     60 6,     62 

3 01 3.374*giMQ n 02 03 

3 04 05 06 

3 07 08 09 

l3 i 0 1   1 1 2 
L ) 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

EXPEDIENTE      H*     &3J1»  -   *>,<?»£      57*463/?$ Hft* Crftó ( ¥erao ) 

?ar& ©tender* m tó»sp*8a« coa tSasigafl&íartaçèü Xaovel 

Coreto n<» 22 U?J ão 13 Oc âoaocfteo to 2 Q73 

CONVITE D TOMADA     DE    PREÇOS D CONCORRÊNCIA D 
EM ITIOO      POR ORDENAOOR     OA    DESPESA- 

KJHXO A. SOAO&I MWI 
i,tóH)R 

EXAME    CO /^'/eP     2'? 

3RI6UES ROJO 
ádor Chefe 

■CRC 2Q751 
• .   • '.<      MOCi$$0 

£o 
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SECRETARIA DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE FINANÇAS 

J 

Foi   emitida   a   Nota   de   Empenho   níJ^^/ôW 

Encaminhe-se   à   C.G.S.-4 

DESPESA,    \b -1<»W ilr 

Chefe 

:USA\MENIN< 

eçao de Despesa 

DE ACORDO,encaminherse 

MARINS 

Diretor do Serviço de Finanças 

■■.■?»IW ■urr»,^ *--*—T* 

■, ■' 

—rt  

8) 



Encawinh»-»* 

S.A.-4, •mj£L-* 

'JòH 

CONTABILIZADO 

cs. IA-ÃC' 

HOR" 
jES ROJO 

neta 

CRC 20751 

fT 

CJ3 

CGS - 4,   S^JJ^^LL, 

ISABEL><-l?>^00 
AflWH^ílo^âSníiç»   Civil 

. A   Tesouraria  para  agua^^Lr 
-uU^açSo   de   pagamento   refere.^ 
• w«t* de Empcho n.» £^3/-?- 

v, 
^ 

Despesa, 
-^■os 

it/Wft 

NEÚSA WENWÍ^ 
Chefe  da S. de Despe^^ 
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§m$m SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  CULTURA,  CIÊNCIA   E  TECNOLOGIA / 

^^íiiWí 

0f.S.F.n9  168/78 

São Paulo, 28 de Dezembro de 1.978 

Prezados Senhores: 

Diretor do Serviço de Finanças 

i»nunma—pp—i nimii. nnw imiw»n«   «w—w— ■"ii.i«-jiMifMinT"|wwwr<iiPW'PP)W'"."i"" 

Tem este por objetivo, encaminhar-lhes a primeira - 

via da N.E. n9 8233/0508, no valor de CR$ 3.374.916,00( Três milhões 

trezentos e setenta e quatro mil, novecentos e dezesseis cruzeiros) , 

para atender as despesas com desapropriação do Imóvel que serviu de 

residência ao Conselheiro Rodrigues Alves, em Guaratinguetá. 

Sem mais, « 

Atenciosamente, \ 1 

í 
| 

I 

' 
i 

í 

'    ■■    ! 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Seção de Finanças 

Rua Boa Vístrs, 10 3- 89 an^ar 

?;.,■■ irAJLQ   -   CAPITAL l 

DM/crm. ' — 

n 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n.° ... 

do......ERO.C....S.C.C.T. n.°....Q.6.1... / 23. (a). Ç.rm.. 

Interessado   SECRETARIA  Dl   GOVERNO 

d)/ 

T 

Assunto  Aquisição de imóvel que serviu de reseidência ao Conselheiro 

Rodrigues Alves, em Guaratinguetá. 

Sr. Diretor da 

Divisão de Administração: 

Tendo side encaminhado ã Procura 

doria Geral de Estado, a primeira via da N.E. 8233/0508, 

valor de CR$ 3.374.916,00, segue a V.Sa., para as demais 

providências. 

S.F., aos 02 de Janeiro de 1.979 

\)íSUM <*•*•**  o 

COauq.mja.ni Matim 
0I2ETOB - SEKVIÇO M FlNAiiÇAS 

t 
'   :ff« 

Imp. Swv. Gríf. SCCT 

k 
■ 

(7    V : 
..   ',■     ... 

(     « 15 



-   i- ~.  ' [g já    -/-, r r "i r: i 

!"." TVO;     Ji     •'T" "'' ' " ) *":; 

i"í,   - oJ-'j--;.C' l,   .13 

: oBosxJ alnlrrtbA   i     ocalv ta 
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..-..., ■""" '"" ''    '" " i 

SrO.iv.â-b   O/xiSXt.lti   ri   SO   rrvr    ,.v'.r1. 

Segue .juntado.....nesta data, dtrcumrnto 

folha .   de informação 
rubricad c* sob n.° / ...v... 

.6? :...£:.^ em/G.de |0....!^L.W? de 19.1.3.... 

(^ Âk  

VS" 
;í t TTi",'"^  "*" •*•" 17: '• 



Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

ÜÍL Folha de  informação rubricada  sob n.°  

do ZIQC.1....29Ã n°ílIâ.l.../..Jl H-A.P.SCCT 041/li 

Interessado    SECRETARIA   VO  GOVEMO. 

Assunto       AqtUòicão do IvtÕvtl quz itnviu. dz tizòidzncla ao Contzlhzl 
no ZadfUftuM Alvci,   zm GuaA,atlnguztâ. 

VanzctK. G?S nQ  005/79. 

Sznhon. Chz{z do. Gablnztz. 

?aKa o 4 zncango4 oniando4 da ptiz4Zntz 
aqtU4Íção, fatiam imitida* <u notai, dz tie.4e.Ava z da em 
pznlio, <Uta 40b o n° 1233/050*, e.e. 4210 - Aqui4i 
cão dz TmÕveJj*, pzlaA tinidadz4 compztzntZ4 da SZCAZ 

tanla, no valo* dt CKÍ $.374.916,00 [tnz4 milhou , 
tKi.ze.ntoi z iztznta z quatro mil z novzczntoò z dz 
ZZ44ZÍ4 cn.uzzin.04) a iavon da ?nocun.adonia Gznal do 
E4tadof  da Szcnztania da Ju4tiçã. 

Vz4ta $onma, pnopomo4 a Vo44a Sznhonia 
o zncaminhamznlo do4 au,to4 a Vouta Cotuultõttla 3u.nl 
dica do Gablnztz, pana mani^zAlaçao quanto ao4 a4pzc 
to4 jtiA.Zdic.o4 z, po4tznionmzntz, nzmz44a do4 aatoi 
aquzla Vnocanadotiia pan.a o quz coubzn. 

G.P.S.,  ao4  10 dz janeJUio dz 1.979. 

S:?M/mll. 

tyvmú HisjlíoHffrfí 
Coon.dznadon, 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gríf. SCCT 

1 

1t 

¥ ,.,.. ygy .'—TT" 
"? 
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Segue Juntad nesta data, documento 

folha... de informação 

 em.. 

(a)  

rubricad .„. sob n.°  

 de de 19.. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA 

PROCURADORIA GERAL DO  ES 

PROCUR/ DOM.", 
DO F-- ••; 

r y 

GABINETE  DO  PROCURADOR  GERAL 

PGE-57.463/78r«ECCT-n9 061/78 

SECRETARIA DO GOVERNO 

Aquisição de imóvel que serviu de residência ao Conselheiro 

Rodrigues Alves, em Guaratinguetã. 

ler «b/amar. 

Despacho GPG- n9 253/79 

Ao Expediente do Gabinete para prepa- 

rar ir.inuta nos termos da juntada à contra 

capa, indicando a verba a que alude a nota 

de empenho de fia. 38 do apenso. 

G^C,  aos 26 de janeiro de 1 979. 

ANITA CEDIDA DA CUIÍHA FERRAZ 

PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

MOD. 2.079 - P.G.E 8f 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

vY> 

■. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

Processo n.   PPI-n. 57.463/78 <Aps. SCCT-n. 061/78 ) 

Interessado:  SECRETARIA DO GOVERNO 

Assunto: Aquisição do imóvel que serviu de Residência ao 
Conselho Rodrigues Alves, em Guaratinguetá. 

Dospacho GPG-n. 346/79 
lcmb/ra. 

V 

\v 

1 \ 

Tratam os presentes prooessos de 
declaração de utilidade publica de imóvel 
situado em Guaratinguetá, necessário # Se 
cretaria da Cultura, Ciência * tecnologia. 

Instruidos com manifestação da - 
Procuradoria Administrativa, inclusive,minu 
ta de decreto para a hipótese da medida\ vir 
a sor aceita, encaminhem-se ã Secretaria da 
Justiça, com solicitação de remessa ã Sacro 
taria do Goverrfi». \   \ 

^ 

GPS., 8 d« f«v«r.iro d* l.S79.\ 

ANNA CÂNDIDA DA CUNHA FERRAZ 
PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

\ 
* 

\ 

A 

VCO   3.CT9 ■  P.&f 

■/ u> 



líSÍtlR       SECRETARIA   DA   JUSTIÇA Sr .4 
'•' X 

GABINETE    DO    SECRETARIO 

Fr.  SJ-nO 160,^69/78 

ndj/. 

i 

Encaminhem-ee os autoa em apenao a co£ 

sideração da Secretaria da Governo. 

G.S., era 12 - fevereiro - 1 979 

MANUEL F£0«0 PIMENTEL' 

Secretário da Justiça 

»Aod. S I   120-1, 20 000, XI-7S , O. c. 

V 
<?> 
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DECRETO N." 13.257, I>E 20 »E FEVEREIRO DE 197» 

! Declara de utilidade .pública, para fins de desapropriação, imóvel situado nonra- 
íücipio e comarca de Guaratinguetá, necessar.o à Secretaria da Cultura, UencM 

• e Tecnologia 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DESAO 
PAULO, usando de suas atribuições legais, e rios termos do «tigo 3^ inciso ^XIII; 
da Constituição do Estado, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 
2   de 30 de outubro de 1969. combinada com os artigos 2.» e 6.» do Decreto-lei 
Federal n.° 3.365, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 

Arti«o Io — Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa- 
propriado pela Fazenda do Estado, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo 
caracterizado, constituído de um terreno com 643,03 m2 (seiscentos e quarenta e 
três metros quadrados e três decimetros quadrados) e benfeitorias com 517,65 m2 
(cuinhentos e dezessete metros quadrados e sessenta e cinco decimetros quadra- 
dos) de área construída, situado à Rua Dr. Moraes Filho, junto à divisa do 
rirédio n" 55 no município e comarca de Guaratinguetá, tombado pelo Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) e pelo Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico (CONDBPHAAT), ne- 
cessário a Secretaria da Oultura. Ciência e Tecnologia, que consta pertencer aos 
herdeiros do Conselheiro Rodrigues Alves, imóvel esse descrito nos processos 
PGE n.° 57.463-73 e SCCT.   n.° 00061-78. . 

Artigo 2.°   Fica a Expropriante autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de desapropriação, para os fins do disposto no ar- 
tigo 15 do Decreto-lei Federal n.ü 3 365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei n.° 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo  3.°    As  despesas  com  a execução  do   presente  decreto,  no 
valor de Cr$ 3.374.916,00 (três milhões, trezentos e setenta e quatro mil, nove- 
centos e dezesseis cruzeiros) classificam-se no elemento 4.2.1.0. do Código Or- 
çamentário 10.01.01. — Gabinete do Secretário e Assessorias — 08.07.020.2.001. 
Coordenação Geral da Pasta, conforme nota de empenho n.° 8233-0508. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi- 
cação, 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de- fevereiro de 1979. 

PAULO  EGYDIO  MARTINS 

Manoel Pedro Pimentel,  Secretário da Justiça 
Max Feffer,  Secretário da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Publicado na Secretaria do Governo, aos 20 de fevereiro de 1979. 
Maria Angélica Galia»ü, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

J 

%% 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

jft        SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

Folha de informação rubricada sob n ° 12 

do_._._pr.iuii npif^num  i   197B /_ gj_ -(a)- r-L&jcÀ&o^ 

\-x 
bolucionado que foi a assunto, conforme 

o Decreto na 13.257, publicada no "Diário Oficiai" 

de 21 de fevereiro último, restituam-se oa autos 

em apensa a Procuradoria Geral do Estado, para os 

devidos fins* 

, em lu - março - 1 979 

Diretor Geral 

tV*» 
& 

c>C 

«**;. 
&*♦* 
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^ 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

Processo n.   PGE-n. S7.H63/78 (Aps. SCCT-n. 061/78) 

Interessado:  SECRETARIA DO GOVERNO 

Assunto: Aquisição do ir.ó"vcl que serviu de Residência ao 
Conselheiro Rodrigues Alves, eu Guaratinguetã. 

v sw 

Despacho GPG-n. 723/79 

lemb/ra. 

Ã douta Procuradoria Regional 

de Taubaté para as providências cabx 
veis. 

CPG.,     de aarço de 1.979. 

LAYBE KILDA MACHADO SIQUEIRA 

PROCURADORA GERAL DO ESTADO SUBST9 

*t-iS"- 

MOD. 2.079 - PGE 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

(0 

GABINETE  DO  PROCURADOR  PERAL 

DECRETO W> DS WS DE     1.9 
13   257 20 FEVEREIRO 

7f 

Declara de utilidade pública,  nnrs  fina de dcaarsror-riação,   lrõ 
vai nltuado no Ktmlcfr>lo o Comarca do Ouaratinguetá,       nncoasãtlo 
-"•   "'■       —» ■      '""■"> " «     i»   ii ■■■'■■«ii«   ii »   nu MI   i «tu ii I   iil       i       ■■«.      «    'ii     pi 

ã Sccrotarla dq. Cultura, Ciência e Tacnoloaia. 
••■»■»■»■»«—m. ■    ».»■—■■■.   .'—I       i   i- ■■>p>.mW|    "!■..„ mtm   "  —'   >' -■'■■>■■>    —■——     »'  '■■p.H.—WMIf.iilM-W 

PAULO ECYDIO MAPTIÍÍK, GOVEPNADOTt DO ESTA- 

DO DE 8AO PAULO, u«ando do suas atrlbuiçooa legais, o nos ter- 

mos do artigo 34, inciao XXXXI, da Conatituição do Katado, COTO 

a redação dada pela Emenda Conísitucional no 2, de 30 da outu- 

bro de 1969, combinado com os artigo* 2? © 69 do Decreto-lei Pa 

doral n«»> 3.365, da 21 da maio da 1.956, 

Decreta. 

Artigo IV- Pica declarado da utrllifia^o 
pública, a fin do aer do«apropriado pela Fazenda do ratado, por 
via aralqãvol ou judicial, o ir.Óvel abaixo caracterizado, conati 
tuído de tiro terreno com 6 43,03 jn {^elgcenton e quarenta o tr<*«» 
retrós quadradoa a três decír^trort quadrados) o banfeltorin» cot* 
517,65 m       (quinhentos ©  dozoaseto Tetros» quadrados e aensenta 
si  cinco decíretrós quadradoa) ,  do  5 roa construída,     oituado à 
Rua Dr. Moraes Filho, junto à divisa do prédio n<? 55, no Municí- 
pio o Comarca de Guaratir.guatá, tombado polo Tnatituto do Patri- 
mônio KiotÔrico e Artístico "acionai (1PHAJM) e paio Conselho 
do Pefesa do Patrimônio riatórico, Arqueológico, Artfntico « 
Turístico (OOMDí*PKAAT) , necessário ã Secretaria do*-Cultura, Ci"m 
cia e Tecnologia, que consta pertencer aos herdei roa do Conaelhai 
ro Rodrigues Alves, lwõvol ooso descrito nos procaaaos PGB-nv. 
57.463/78 e SCCT.  ntf  00061/78. 

Artigo 29   - pica a y:xproprtrtnte    autoriza 

<Ia a invocar o caráter do urgência no processo    judicial da    desa 

MOC   2.078      P.G.E 

**t 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 
^-  . 

WÊk PROCURADORIA GERAL DO  ESTADO    //> 

:.»:• no -'   ■"■ oi 

GABINEJE DO PROCURADOR GERAL    ■' "' ' '''    '!  ' •■' 't'"1   } 

■A ■   • <• 

lSSAijf,D       i    !   )'■•!     AI/IAM 

í lAiono eoiA 3 i oAcivia 

propriaçHo, para oa fins do disposto no artigo 15 do Decreto- 

-lei Federal n<? 3.365, do 21 de junho do 1.941, alterado pala 

X*:i n9 2.786, do 21 do «saio de 1.956. 

"  " ■     '    \ ' 

i>.i#" ■ Artigo 37 - AM  despesas com a execução - 

do presanta decreto, no valor d© Cr*3.374.916,00 (trôo milhões,tra 

«entoa « setenta e quatro mil,  novecentos © deaessoia cruzeiros ) 

classificam-se no «lamento 4.2.1.0. do Código       Orçamentário , 

10.01.01. -Gabinete do Secretario e Aaaessorias- 0 8.07.020.2.001. 

Coordenação Geral da Pasta, conforme nota de empenho n98233/0508. 

Artigo 47  - Este decreto entrará 
vigor na data de sua publicação. 

PAL&CIO DOS BAKDEIJUUÍTES, 2 te FEVEREIROT DS 1.970. 

PAULO EGYDIO MARTINS 

MANOEL PEDRO PIMENTEL 

SECRETARIO DA JUSTIÇA 

MAX FEEFER 

SECRETARIO DA.CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 

cn 
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SECRETARIA DE  ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

r 

'   SEÇÃO T*07:i{.;yj-.3 

%•■■■ 

Pítoi^-Q        t r.G.fí. r»o  57.463/78 

I? TV.HT!■;!:-,An-) s Sacrofc&ria do Ooverno 

AXir TO :  Aquisição    cio iaovel quo oerviu    do 
reaidcnaia ao Qona&lhoiro ítodritíueo 
AlveoJ em r,urirati»yiuotá. 

100 AL s Guaraíix.ouetá 

I, A 17 T) O       D ?       AVALIA  r;   Ã O 

<'Hr:  -v:r :/■: :-::af*roiA AO     o-;r,as 

rTr;-r-:o "M-rmns Ai/Tin»   ra   OUATIA/ 

TU 3CF.TJC. 

MOD. 2.06Ü - P.O.E 

«* 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA REíIONAL DE TAUBATÍ 

I - PRELIMINARES* Em nome dos herdeiros do Conselheiro 
Rodrijues Alvos, o Acadêmico Afonso 
Arinos de Mello Franco dirigiu uma 
carta ao Senhor Governador na qual 
propõe ao Governo do Estado que ad 
quira o prédio tombado pelo Patrimo 
nio Histórico e Artístico RacionalT 
que serviu de residência ao Conoe/ 
lhelro em Guaratinguetá, com a fina 
lidado de transformá-lo num repositjo 
rio de documentos, objetos» móveis , 
etc, pertencentes ao ex-Presidente 
da República e que seriam doados p£ 
Ia família ao Governo do Estadofpara 
que oe perpetuasse a memória do nota 
vel homem público» 
0 Senhor Governador determinou  que 
se tomassem as providencias neoessá 
rias &  aquisição do i/tíóvel. 
Peito o levontaiuento métrico-arquite_ 
tonico-fotográfico pelo COKDEPHAAlT 
o procesoo foi enca/üinhado a Procura 
doria Geral do Estado, para  confejc 
ção do laudo de avaliação, visto que 
há necessidade do que o imóvel  em 
questão, coja declarado de utilidade 
pública para fins de desapropriação 
amigável ou judicial. 

II - MEMORIAL DESCRITIVO 

II.a - Do Terreno 

II.a.a - Divisas e Confrontações : Tem inicio np ponto 
A, denominado em planta anexa* e si, 
tuado no alinhamento da Rua Dr, Mo 
raia Filho junto a divisa do prédio 
nQ 55» deste ponto segue pelo alJL 
nhamento da rua Dr.Morais Filho nu 
ma distância de 10.70m até o ponto 
B situado na confluência das Ruas 
Dr. Morais Filho e Dr. Martiniano ; 
segue do ponto B COXA um giro an ular 
á direita de 82S00» e numa distancia 
de 48,30m ao longo da Rua Dr, Marti 
niano até o ponto C situado no cru7 

MOD. 2.050 - PGE 

^H 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ■ 

PROCURADORIA RF.SIOWAL TM5 TAUBATl? 

zaiaento da referida Hua com a Rua 9 
de Julho; daí com um caminhamento 
de 14,80m ao longo da Rua 9 de Ju/ 
lho e um 5i.r0 angular a direita de 
97p30» temos o ponto D, situado jun 
to a divisa com o prédio da Barbes/ 
ria de n*> 16; do ponto D com um g± 
ro angular a direita de 85fiOO» numa   ^ 
distância de 21,35m temos o ponto E;   w 
daí com um caminhamento de 0v30m e 
um giro angular a direita de 262"30■ 
encontramos o ponto P; deste ponto 
com um giro angular a direita de / 
90200» a uma distância de 26,90m / 
reecontramos o ponto A, inicio da 
presente descrição. 

Ila.b - ÁREA :    0 polígono acima descrito  encerra 
uma área de C43»03m2 (seicento e / 
quarenta o três metros quadrados • 
três contimetros quadrados)* 

II.D - Da Construção Principal 

Il.b.a - Características, deperderciaa e áreas ^ A cons 
truçao principal e do tipo térrea / 
com pavimento inferior, possuindo no 
pavimento térreo, 1 sala, 5 dormito/ 
rios, 1 sala de música, 1 biblioteca, 
1 hall, 1 quarto de vestir, 1 cozinha 
1 banehiro e 1 alpendre, encorrendo 
uma área construída de 304,00 m2. A 
parto inferior contem 1 sala, 2 dor 
mitórios, 1 hall, 1 banheiro ela 
rca coberta, perfazendo 161,00 m2 de 
área oonot/ruida. 
A área total construída é do   
465,00 m2. 

II.o - Da Conoorução Llecundária (Edícula) 

II.ca - Características, dependerdas, área t A edacu 
Ia c do tipo térrea e comporta por 
1 WO e 1 garagem encerrando uma ar£ 
a conslruida de 52,65 m2. 

*>< MOD. 2.050 - PGE 



,i 
l 

I » 

PROCURADORIA  RP.SIOKAL DF.  TAmuffl 

III - AVALIAÇÃO 

IH.a - Do Terreno:Dada a carência de anúncios e ofer/ 
tas através da imprensa local f na 
forma de classificados, solicitamos 
a colaboração das organizações e 
imobiliárias, que nos forneceram os 
seguintes elementos! 

1 - Declaração de Avaliação da Ca 
pri Imobiliária Santos e Pasin"" 
S/C Ltda, estabelecida a Rua Ma 
reohal Deodoro, 30 atribuindo / 
uci valor variável entre  
O® 2,000,00 e CrS 2.500,00/m2 pa 
ra oo terrenos situados nas imê 
diações das Ruas Dr.  Martinlanõ", 
Rua Dr. Morais Pilho e Rua Nove 
de Julho, 

2 - Declaração de João César Montei 
ro dos Santos fixando para os"" 
terrenos situados nas proxiwida 
des da Rua Dr, Martiniono o va 
lor variável entre Q# 2.000,00~" 
e 06 2,.500f00/m2. 

3 - Avaliação de Santos e Martins / 
Imóveis e Adi., ini o tração S/C / 
Ltda,^coxa escritório a Rua José 
Bonifácio, 123, que atribui aos 
terrenos localizados nas imedia 
çÕeo das ruas Dr. íiartiniano e 
Br, Morais Pilho, um valor que 
oscila entre CrS 2.000,00 e .... 
Cã 2.500,00/m2 para pagamento a 
vista ou a curto prazo. 

Da analise dos elementos aoi/ 
ma e das observações feitas " 
in loco" julgamos que o preço 
unitário de cã  2,000t00/m2  ( 
dois mil curzeiros por metro / 
quadrado) corresponde ao valor 
justo parado terreno objeto de^ 
ta avaliação, ~ 

^ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA RK TIOKAL PB TAUBATft 

onde A  * 

O valor do terreno (V_) será obtido 
pela aplicação da variante da fórjau 
Ia para terrenos com frentes xaúlti 
piao, a saber : 

q V a2 S K    . K 

para K  «  1 + - 1 P 
• Tf 

*! + *2 + 
a3  *  P A 

sendo : 

q preço unitário por laetro quadrado (Ci$ 
2.000,00/a2) 

a. •  testada aaia valiosa ( 48,30 m) 

a_ ..  23 testada ( 10,70m ) 

a^ ........ 3e testada ( 14,80ja) 

S •  área do terreno ( 64-3 »03 «2 ) 

N ••••••••• fundo padrão adotado ( 25,00 m  ) 

A .....•••• testada equivalente 

P ••••••••• profundidade equivalente 

M. •••••••• profundidade xninLna para centro da 
cidade ( 12,50m ) 

/ 

A 

P 

K 

K 

Substituindo,teremos : 

48,30 ♦ 10,70 ♦ 14,80 • 73,80m 

A 

1 * 

1 » 

643«03.. o  »1ím ■K1 £('" * 8,713m 73,80 

73.80 
43,30 

0,2360 

- 1 12,50 

. 0,6970 - 1,1645 
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SECRETARIA   DE    ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA K&I0BAS DE TAUBATÃ 

(2$ 2.000,00     48,30 . 643,03 . 25,00 • 1,1645 

Vj    -    Cí8 2.052.242,00 

III.b - Das Construções : A avaliação dao contruçoes sjs 
ra baseada nos valores apresentados 
na revista "A Construção em são Pau 
Io" e no trabalho elaborado pelo i 
lustre Engenheiro João Ruy Canteiro, 
que estabelece, imparcialmente, o / 
custo unitário da reprodução da cons 
trução. 
Classificamos, segundo essa tabela , 
a construção principal no tipo resi 
dencial médio ( R-3 ) com idade ap&7 
rente de 20,anos, em estado regular 
de conservação e a construção secun/ 
daria (edícula) no tipo de residenoi 
ai pobre ( E-l ) com idade aparente 
de 20 anos e stado re^ulnr de concer 
vação, o que eqüivale, respectivamen 
te aos valores de Cr$ 80,00/m2 e .... 
CiZ  45,00 /m2, para reprodução das / 
mesmas em janeiro de 1965» 
Essea valores serão atualizados atro 
vás do índices publicados pela Edit£ 
ra Tini, e que sao os seguintes: 

para janeiro de 1965 1.529 
para maio da 1978 (último)..64.700 

Tortanto, os preços unitários atuali 
zados são: 

pa3 - Cã  C0,00/m2 . 6^™- - Gft 3.385,00/o2 

pax - GO 45,00/m2 . ^^g' - Oi 1.904,00/m2 

onde |üa,....... preço unitário atualizado para o tipo 
ò R-3 

bnde pa........ preço unitário atualizado para o tipo 
X R-l 

MOD. 2.050 - PGE 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DOS    NEGÓCIOS    DA    JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA  KK->IOKAL DE  TAUBAlfl 

Ill.b.a - Construção rrir.clpal : O valor da construção 
principal (Vcp) aerá obtido  pela 
XLultiplicaçao da área   construida 
(465,00 m2), pelo seu preço unitário 
atualizado (Cr$ 3.305,00) e pelo fa 
tor de obaolencia (0,79)  fornecido 
pela Tabela IV da Planta Genérica do 
Valorei. 
Aesim: 

rc$=   465,00 m2    . Cú  3.385,00/ia2 . (0,79) 

Vcp= ©S 1.243.480,00 

Ill.b.b - Construção Secundáriai 0 valor da construção 
secundaria ou edícula (Ve) eerá obtjL 
do pela multiplicação da área cons 
truida (52,65 a2) pelo seu preço unT 
tário atualizado (Cr3 1,904,00) e pe 
Io fator ttô obsolencia (0,79) correi 
pondonte, a saber: 

'• 52,65Iü2 C$ 1.904,00/B2 . (0,79) 

Ve m   CsZ  79.194,00 

III.c - Do Irüôvel tO valor do imovol (Vi) á dado pela 
Boina das parcelasJ valor do torre 
»o (v't), valor da construção princJL 
pai (VCp) e valor da edícula (Ve) , 
a saber: 

Vi - vt » vcp * Ve 

V± - ü$ 2.052.242,00 + Cã  1.243.480,00 + Cã  79.194,00 

VA * Cã  3.374.916,00 

(Três íuilhoes trezentos e setenta • 
o quatro mil o novecentos e doaoaeeie 
cruzeiros). 

M^^Êk 
^t 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PR0CÜ3APORIA aElIOTTAX J)S TAüBAlg 

IV - COKCLUSAO; 0 presente laudo de avaliação, com 
posto de 8 (oito) folliao datiloarn 
fadae ro anverso c rubricadas com / 
exceção da última que vai devidamen 
te datada e aaainada» 

&u anexo, plarrca do imóvel e as de 
oloraçõee de Capri Imobiliária- iJnn 
tos e Faain .s/0 Ltda; Santos e Mar 
t-Lf.a Imóveis e Administração 3/C 
Itda; o de JÕao César Konteiro doa 
Santos* 

SJJ-3 - S.Joce* dos Campos, 28/06/78 

 Á 
■./nino-o iiW. o. :/K0ÜRA PEAÇÇA 

f e da ST-^ 

HMÉÉÉH^kÉ 

loo 
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Capri Imobiliária SANTOS    &    PASIN    s/c    LTDA. 

C.G.C.   45.177.367/0001-50    —    ISS   1737 

Rua Marechal Deodoro, 30   -  GUARATINGUETÁ   -  E. S. Paulo  -  FONE 22-2673 

■820LÀRAÇÃO DE AVALIAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que o valoç do ter- 
reno nas imediações das Ruas Dr. Martiniano, fi.ua Dr. Moraes 
Filho e fiua Nove de Julho, é de CR$ 2.000,00( Dois mil cru- 
zeiros) a CHS 2.500,00( Dois mil e quinhentos cruzeiros) o 

metro quadrado. 

te. 

Para maior clareza, firmamoenos a presen- 

Guaraíinguetá, lQ-de Março de 1978 

V 45177367/0001-13 
Santos & Pasin S/C Ltda. 

R. MARECHAL DEODORO, 30 - CEP «500 

GUARATINGUETÁ .  8J> 

u>\ 
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•SANTOS      &      MARTINS 

Imóveis   e   Administração   S/C   Ltda. 

S -<à 
\ 

Rua José Bonifácio, 123 - Fones 22-4545 - 22-4180  - GUARATIÍíGÜETÁ • EST. DE SãO/PAULO••".<$• / 

AVALIAÇÃO 

OBJETO  :-    Terreno medindo cerca  de 600 m2 localizado 

nas imediações das ruas Dr. Martiniano      e 

Dr. Morais Filho!^. na  cidade de Guará ti. ngue 

tá  (Estado de São Paulo). 

VALOR  ;-      Para pagamento A VISTA,  ou,  a  curto prazo: 

OSCILA entre o mínimo de ©$.2.000,00 (dois 

mil cruzeiros),   e, máximo de S$ 2.^00,00 - 

(dois mil e quinhentos cruzeiros) o metro__ 

qua dra do. 

Gua rati ngue tá*,  10/ma rço A973V- 

foi 



OÂB/SP - 28 170 — "CPF 314^65638/91 

JIlatLa.  dip.atti.uLn. Jltnzelia. liai Snntai 
OAB/SP -  28698 — CPF 31 496 5638/91 

      ADVOGADOS  

DECLARAÇÃO 

Declaro a pedido da pessoa interessada que o preço da 

metro quadrado dos terrenos situados nas proximidades 

da rua Dr. Nartiniano é  de, digo varia de B 2.GGÇ0Q 

a 9 2.5GQ,00. 

GUARATINGUETÂ,1Q   de   março   de   1978 

(tívWiflVkf 

B 
d 
:í 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOOTOR JUIZ DE DEiEITO DA COMARCA DB 

GUARATINGUETA 

A FAZENDA DO ESTADO DE SXO PAOLO, por 

seu Procurador infra-assinado, veta, respeitosamente» expor 

o» afinal» requerer a Vossa Excelência o seguintes 

1» Pelo Deoreto n» 13.257» de 20 de fevereiro de 1979» pu~ 

blicado no Diário Oficial de 21 de fevereito de 1979» / 

(ioc.l), foi declarado de utilidade pública, para fins 

de desapropriação» o imóvel constante de um terreno com 

643*03 m2 (ociacentos e quarenta e três metros quadrados 

e três decimetros quadrados) e benfeitorias com 517»65 

K (quinhentos e dezessete metros quadrados e sessenta e 

cinco decimetros quadrados)» de área oonetruido»situada 

á rua Dr. Morais Pilho, junto á divisa do pré*dio n» 55» 

neste munioípio e Comarca de Guaratinguetá, que serviu - 

de residênoia ao Conselheiro Fodrigues Alves» necessário 

á Secretaria da Cultura» Ciências e Tecnologias o referi, 

do imóvel acha-se deocrito e caracterizado no memorial e 

planta anexos( doò.2 e 3)» que consta pertencer aos her 

deiros do Conselheiro Francisco de Paula Rodrigues Alves, 

em partes ideais de valores diversos, herdeiros erees a 

seguir determinados, sem deixar de considerar, contudo,a 

eventual possibilidade de omiooao de qualquer outro her» ' \, 

deiro ou de terceiros detentores de domínios Ay> 

1. Francisco de Paula Rodrigues Alves Neto - Rua Joaquim y J 

Guarani,202» Apto.81, Santo Amaro» Sao Paulo; \\ 

2* Zoraide Junqueira de Oliveira - Al.Casa Branca,1143» 

Apto 12» Cerqueira César - Sao Paulo; 

MOü. 2.050 - PGE 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL.DO ESTADO 

3. Ana Maria Cardozo de Mello Cintra e Fábio Ferreira - 

Cintra, Rua Presidente Prudente,55- Cerqueira Cecmr -«5o 

Paulo» 

4. Espólio de Leão Benedito Araújo Novaes, inventariantes 

Maria Helena Cardozo de Mello Novaes,Rua Maestro Elias - 

Lobo,539, Jardim Paulista - São Paulo? 

5. Marina Pereira Goulart de Andrade e Cláudio Amorim «• 

Goularte de Andrade, Rua Barão de Jaquaribe,275»Ipanema, 

Rio de Janeiro; 

6. Anna Guilhermina Pereira de Mello Franco e Afonso Ari, 

nos de Mello Franco, Rua Dna.Mariana, 63» Botafogo - Rio 

de Janeiro} 

7. Espólio de zaíra Rodrigues Alves, inventariante: Iza 

bel Rodrigues Alves Moniz de Aragão, Av. Rio Branco,85 » 

3o andar, centro, Rio de Janeiro} 

8* Espólio de José Joaquim de Lima e Silva Moniz de Ara- 

gão, inventariantes Xzabel Rodrigues Alves Moniz de Ara- 

gão, Av, Rio Branco,85, 8» andar, centro- Rio de Janeiro; 

9» Dalva Padilha Gonçalves, Rua San Martin,841-Cobertura, 

Leblon- Rio de Janeiro} 

10» Espólio de Franoisco de Paula Rodrigues Alves da Cos 

ta Carvalho, inventarionte: Álvaro Augusto da Costa Car 

valho, Rua Joana Angélica,60, Apto 301, Ipanema-Rio de - 

Janeiro} 
11. Regina Pereira Leão o Manoel de Azevedo Leão, rua Vi, 

eira Souza, 50, Apto 401, Ipanema, Rio de Janeiro, de - 

quem a Fazenda do Estado pretende desapropriar mediante 

o pagamento da importância em cruzeiros de Ct$ .......... 

3•374«916,00 (três milhões, trezentos e setenta e quatro 

mil e novecentos e dezesseis cruzeiros), que é, ora of£ 

recida a título de indenização, ou da que Vossa Excelên- 

cia houver por bem, a final, arbitrar, para que, atendi- 

das as exigências legais, seja incorporado ao seu patri- 

mônio, livre e desembaraçado de quaisquer ônus. 

K 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

2. Consoante o disposto no artigo 20 do Docreto n» 13257, 

de ?0.02.1979, supra mencionado, a desapropriação em  - 

causa foi declarada de natureza urgente, e nessas condi- 

ções, a requerente pretende lmitir-se desde de logo, na 

posse do imóvel» 

3» Isto posto, a Fazenda do Estado de São Paulo, com funda- 

mento nos artigos 2fl e 15°, do Decreto lei n« 3.365/41 , 

vem propor a presente ação expropriatória contra os refe, 

ridos proprietários, acima qualificados pelo que requer 

a Voosa Excelência, 

PRELIMUíARICEIíTE! 

a) a expedição de guia para o depósito do preço oferecido - 

no montante de C$ 3.374.916,00 (três milhões, trezentos 

e setenta e quatro mil e novecentos e dezesseis cruzei - 

ros).representado pelo cheque n* 083022 oontra a Agênoia 

local do Banco do Estado de São Paulo S/A, que deverá - 

ser recolhido á conta de depósito judioiais com correção 

monetária; 

h) a expedição de mandado de imissão provisória na posse do 

,.; imóvel expropriando, independentemente de citação da par 

te contrária, uma vez feito o depósito a que se refere a 

alínea anterior, e 

o) a designação, se for o caso, de perito para proceder  a 

avaliação de bens, nos termos do art. 14 do Decreto Lei 

nfl 3.365/41. 
1     í ■ 

4. Requer, finalmente, digne-se Vossa Excelência determinar 

a citação dos expropriados, já qualificados, por intermó \ 

dio de carta precatória e bem assim, a publicação de eàl YY 

tal ,prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento e cita 

ção de teroelros eventualmente detentores de domínio so 

bre o imóvel expropriado, para que declarem se aceitam o 

preço ora ofereoido ou para responderem, no prazo legal. 

K00, 2.050 - PGE 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

( \ 

juntando oa títulos comprobatórios da propriedade doa • 

bens expropriandos,- evidenciando, assim, o legítimo in- 

teresse de agir, bem como esclarecendo, sob aa penas do 

artigo 38, do Deereto-Lei 3.365/41 e artigo 159 do Códi- 

go Civil, quais as pessoas proventura interessadas no - 

objeto da causa, valendo a cita ao para todos os ulterio 

res ternos da ação, até* final. 

5» A expropriante protesta pela indicação, em tempo oportu- 

no, se for o caso, de Aroistente Técnico para eventual - 

perícia e nense caso, protesta igualmente pela apresenta 

ção de quesitos e pela produção de provas por todos os 

meios era direito admitidos. A autora dá a causa o valor 

da oferta. 

Nestes Termos, D.H.A. esta com 00 documentos 

Pede Deferimento 

Guaratinguetá, 17 de dezembro de 1979. 
\ 

y 
José/ Armando Zoílner ISaciiado 

/       Ni     , v    . 

Procurador do Estado 
OÜA.B.- 7.611-S.P. 
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CAIXA CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
%g^ JUDICIAL/C.MONET. 

DEPÓSITO COM CORREÇÃO MONETÁRIA 

CONTA N." - 113 - 

AGêNCIA DE     EE flEGIILHQ/GLLâRAIi 
Garantida pelo Governo do Estado de São Paulo 

Lei 1.164 de 7 de agosto de 1951 

HERDEIROS DO CONSELHEIRO Sr.CoVi 

FRAC .DE  PAULA  RÓIS   JBB8S 

~Voi:tna~ 
CONDIÇÕES DOS DEPÓSITOS COM^^SçXÒ WONíTARIA 

V Os deposilosde poupança livre snrôoboneticiadoi 
com correção monetária no motma proporção do 
variação do Unidade Padrão de Capital lUPO do 
Ronco Nacional do Habitação e rendarão |urot de 
6% 00 ano (o que corresponde O 1,467% 00 trimestre), 
ambos capitalizado» trimestralmente e calculado» 
sobro o menor saldo diário apresentado pelo conta, 
a partir do quinla dia deise trimestre, 
2 ■ O depôtilo inicial terá um período de carência 
que terá contado da seguinte maneirai 
ol Poro o» conta» aberta» ate o dia 15 do legundo 
mês do trimestre çlvll, terão como dato ba»e para ini- 
cio da contagem do Período de Carência o 1° dia do 
trimestre Civil de abertura da conto. 
bl Poro ai contai al>eria» upói o dia 15 do segundo 
mêt do-trime»lre civil, terão como dalo base paru Ini- 
cio do contagem do Período de Carência o L* dia do 
Irlmeitre civil subseqüente. 
3 - O primeiro crédito de correção monetário e |uro», 
opôs a carência, »erá calculado cumulativamente, 
■ 1 !■■■!■■ !<>■■■< li1 lodo o período de exiitAncio da conlo, 
obedocido o tegulnte critério para determinação do 
vator do credito correipondento 00 Irimeüre civil de 
abertura do contai 
a) Poro o conto aberta até o dia 5 do primeiro mês, 
teroo creditado» integralmente 01 valore» calculado» 
com DOM no menor taldo 110 conto, verlllcodo o por- 

tlr do dk) 5 do primeiro mês do trimestre civil. 
bl Paro o conta aberta opas o dia 5 do primeiro mê» 
e otA o dia 5 do segundo, teroo creditodo 2/3 dai 
2/3 do» valore» calculados com bate no menor toldo 
da conta apresentado a portlr do dia 5 do íegundo 
mêi do Irimeitre civil. 
cl Porá a ionlo aberta apó» o dia 5 do segundo mê» 
e alé o dia 5 do último, terá creditodo 1/3 aoi valorei 
calculado» com bote no menor toldo do conta, ve- 
rificado O portlr do dia 5 do terceiro mêt do Irimeitre 

4 - O correnluta poderá livremente movimentor o tua 
conto ou liquido Ia a qualquer lempo, mediante opn»- 
tnnloção dn»to coderneto. 
5 ■ knpOflãfYI Ia» correspondente» a depólltoi em 
cheques sá poderão ser levantados apái tua liqui- 
dação pelo serviço de compensação. 
êV A conlo poupança livre ndo é movlmentoda atro- 
véi de chequei. 
7- At retirado* só poderão ter eletuodoi com o apre 
te n loção da c ode mela 
■ - A entidade fica reservado o direito de encerrar 
a conta considerada, o sou critério, deficitário 
• ■ Os casoi omisioi serão raiolvidot de acordo com 
Oi normal do Banco Central do Bratll e do Banco 
Nacional da ttabitoçõo 

\n.* J<m 
VIMV13NOW OVOSüíCD WD ■ soavuasío soanr ar ONaoisa X3 

anoio i-0 - vavausa a - ousod3o <ta ^svaruviAaaav 
•M3ZU 3no vavíiii3a no ousodsa oaoi aa OíN3WVíNVI 
owinn o 3í«w3s anouRBA vana» 3a oisodwi xisoi 1333 
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1 
DOC 59/79 

Conta n» 113 

•. 

Guia de Reoolhimento à Caixa Econômica do Estado de S.Paulo SA, 

Ag, Bairro do Pedre guino." 

Conta de juros e correção monetária. 
.«♦.•■ 

CHU3.37lf.916,00 

Acompanha a presente guia a impor- 

tancia supra, púru ser recolhida nejsa agência, a disposição 

do MM.Juizo de Direito da Ia. Vara ae Guurutinguetá, em nome 

de Herdeiros do Conselheiro Francisco de Paula Rodrigues Alves, 

,Gtá., 27. 12. 79 

\^_ ^ 

- Renato C. Cisar,  escrivão - 

•v'<!^v '-'A ..., .  . f . «.a 

$.•■•■. J 

■   "/ti w 'lijâ,   . •. ' 
*%„     ..•■> y 
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SECRETARIA    DE    ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA    JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Aos  dezessete   dias do mês de  julho  de  1981, 
as 16.00 horas,   no  escritório da Procuradoria  Seccio- 
nal  de     Guarátinguetá,   onde  presentes  se  encontravam 

o hei.  José Armando Sollner Machado,  Procurador    Sub- 

chefe II,   representando a Procuradoria Regional  de   Tau 

bate,   e bel Romano Cristiano,  Procurador do Estado,   de, 
signado  para  prestar serviços na Secretaria  de    Estado 
da Cultura;   de Karia Aparecida Paiva Rodrigues    Alves, 
da Secretaria de Estado da Cultura;   de  láaria Ignez Zuç 
con I&intovani,   da Secretaria de Estado da Cultura e  i- 
gualmente  presente a Sra.  Prof.   Thereza Regina de Camar 
go Kaia,  Diretora  do Museu Frei  Galvão,   foi  pelo  primei 

ro nomeado  dito que  estando na  posse  da Fazenda Pública 

do Estado de  São Paulo  o imóvel  situado à Rua Korais Pi 
lho, nG   41,  que  fora residência  do Conselheiro Francis- 

co de Paula Rodrigues Alves,   desapropriado por interes- 
se  da  Secretaria  de Estado da Cultura,   por meio deste 

termo,  formalizava a  transferência da  posse desse imó- 
vel a Secretaria  de Estado da Cultura,  aqui representa 

da nas pessoas acima declaradas,   sendo certo que  o pro 

cesso desapropriatório continuará seus  tramites normais 
perante  o Juízo  desta  Comarca  de   Guaratinguetá. 

Guaratinguetá,  17 de   julho de 1981, 

bel.JOSÉ ARMA* 

</-•'.•.. '•J
J

\S>  VA^Of"* 

; 1 
HER KkCRliDO 

V 

ROMâKO  CRISIIAKO IGM2  Z.KANTOVANI 

0-u- } .   D.     O r    ' 
4-41-^  (—\^ WfUe-AtftíS.   J<--^i;i,    !jyW-ri ^^C\ -c^-T:    L -VJí' LXV 
K. APARECIDA P.RODRIGUES ALVES    »- 

IHEBE2A BE&INA DE CAEABGO MAIA : 

MOD 2.050    -   PGE 
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Diário Oficia 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANO LXXXIX SÃO PAULO — QUARTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 1979 

DIÁRIO 
Governo d© tstaclo 

DECRETO N." 13.257, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1979 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no mu- 
nicípio e comarca de Guaratinguetá, necessário à Secretaria da Cultura, Ciência 

e Tecnologia 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando oe suas atribuições legais, e nos termos do artigo 34. inciso XXI11, 
tia Constituição do Estado, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.° 
2, de 30 de outubro de 1969. combinada com os artigos 2," e 6.° do Decreto-lei 
Federal n.° 3.365, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Pica declarado de utilidade públiar,, a fim de ser desa- 
propriado pela Fazenda do Estado, por via amigável ou iudicial, o imóvel ahaira 
caracterizado, constituído de um terreno com 643.03 m.2 (sei.scentos e ciiqrentg « 
lu-s metfõl quadrados e três aecimetros quadrado»! « benfeitorias õôin 617,66 n l 
(quinhentos e dezessete metros quadrados e sessenta e cinco decimetros quadra- 
dos), de área construída, situado à Rua Dr. Moraes Filho, junto à divisa do 
prédio n.° 55, no município e comarca de Guaratingueta, tombado pelo Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) e pelo Conselho de Diesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artistico e Turístico (CONDEPHAAT) ne- 
cessário à Secretaria da Cultura. Ciência e Tecnologia, nue consta pertencer aos 
herdeiros do uonselhelro Rodrigues Alves, imóvel esse descrito nos processos 
PGE n.° 57.463-78 e SCCT.   n.u 00061-78. 

Artigo 2.° — Fica a Expropriante autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo Judicial de desapropriação, para os fins do disposto no ar- 
?g0 „ o ?0-,DÇecJet2;leí Federa' n-° 3 365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 
l*i n.° 2.786, de 21  de maio de 1956. 
„„i«. Ho n^^onA^T As desDesas  «>m  a execução do  presente  decreto,  no 
valor oe cr$ 3.374.916,00  (três milhões,  trezentos e setenta e quatro  mil, nove- 
centos e dezesseis cruzeiros)  classificam-se no elemento 4.2.1.0.   do Código Or- 
çamentário 10 01.01. — Gabinete do Secretário e Assessorias — 08 07 020 2 001 
Coordenação Geral da Pasta, conforme nota de empenho n.° 8233-0508 
ca ao Artieo 4o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi- 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de fevereiro de 1979. 

PAULO  EGYDIO   MARTINS 

Manoel  Pedro Piraentel,  Secretário da Justiça 
T> v,v    -Tax Eeffer,  Secretário da Cultura.  Ciência e Tecnologia 
Publicado na Secretaria do Governo, aos 20 de fevereiro de  1P7Q 

Dispõe 

«ETO N.» 13 ZSS, DE V« DE FEVEREIRO DE i 

T „iUra« , oUÜ**^4*  stipi*trst;ntai  nos  termos  do  artigo  6.°. 
Lei n.» 1.877, de 8 de dezembro de 1978 

PAULO, usa^g S^b»^^^™AD0* °° ^^ DE «° 

Decreta: 

um crédito sup\ernS áe Criioi^o^^M^^1^1-31 da Prom<*;™ Social, 
recursos provenientes de redução mrífc?* *£t??* mÜho€s de c™z«ros), com 
em sua Classificação tonl^\^^lníe ^í^nZ^^^' observand0^ 

11 — SECRETARIA DA  PROMOÇÃO SOCIAL 

11.01 - Administração Superior da Secretaria e da iseae 

NESTA EDIÇÃO 

DECRETOS 
^I?«and0 **. u,ilidade   Pública,   para   fins   de   desapro- 
priação,   .móvel  s.tuado   em   Guaratinguetá     Página      , 

Dispondo sobre abertura de crédito suplementar às Secre- 
ppcpde   PA«2a°  Social' A9ricultura e Transportes,  ao 

•PESP,  ao DAEE  e ao DEOP   *....[.      Páglna      , 

Transferindo   competência   à   Secretaria   de   Turismo   para 
exercer o controle sobre construções e funcionamento das 
piscinas     _, . 
      Página     3 

CONCURSOS 
Ingresso   na   carreira   de   tradutor   público    e   interprete 
comercial para a Junta Comercial — Inscrições indeferidas     Página     47 

Arquitetos   estagiários   para   a   Secretaria    da   Saúde   — 
Classificação          página     5Q 

Médicos estagiários para a Secretaria da Saúde — Classi- 
ficação      M .        „ y      Página     50 

Servidores para a UNICAMP — Classificação e convocação    Página     62 

Livre   docência  na   Faculdade   de   Medicina  Veterinária  e 
Zootecnia de Botucatu — UNESP — Inscrições     Página    53 

Livre docência na Faculdade de Ciências Agronômicas de 
Botucatu — UNESP — Inscrições      Página    53 

Suplementa 

3.1.2.0 — Material de Consumo  2 000.000 
" 1.3.0 — Serviços de Terceiros e Encargos  8.000.000 
4.3.2.3 — Transferências a Municípios        20.000.000 

TOTAL  30.000.000 
Reduz 

3.2.3.1 — Subvenções Sociais  10 000 000 
4.3.3.1 — Auxílios para Despesas de Capital  20.000000 

TOTAL         30.000.000 
Artigo 2.° — A suplementação e redução de que trata o artigo ante- 

por observarão a Classificação Funcional-Programauca — 15.81.486 2 010 — Cen- 
tros Sociais Urbanos. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua pubH- 

Palácío dos Bandeirantes, 2U de levweiro de 1978. 

PAULO  EGYDIO   MARTINS 

Murillo Macedo, Secretario da Fazenda 
B. v.,     íorge   WilhciJn-   Secretario   de   Economia   e   Planejamento 
Fublicado na Secretaria do Governo, aos 20 de fevereiro de 1979 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

DECRETO  *.•  13.259   DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  1979 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos  do artigo 6."   da  Lei 
n.c 1.877, de 8 dt dezembro de 1978 

„.,,,„        PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR  DO  ESTADO DE SAO 
PAULO, usando de suas atribuições legais   e 

"Plano de ^TenZTuu^^1^ ** ^^^ ** A^icullu™ «^der ao 
Decreta: 

„ o i « ^ ^8° l-c — De conformidade com o que dispõe o artigo 6° da Lei 
?JLÍ; ' ^ 8 de de

J
zenLbro rie 197». »ca aberto à Secretaria da Agricultura um 

crédito suplementar de Cr$ 116.668.500,00 (cento e dezesseis milhões, quinhentos 
e sessenta e oito mil e quinhentos cruzeiros), observando-se na Cl^iticaçív Vu«! 
aonal-Programatica, por Categoria Econômica, a seguinte discriminação. ' 
13 — SECRETARIA DA AGRICULTURA 

Suplementa 

te8~ra!  116.568.SOO    116.368 SOO 

Artigo 2." — O crédito suplementar de qi ;  trata o artigo anterior 
observará a seguinte Classificação Econômica: 8        mw 

Suplementa 

13 — SECRETARIA DA  AGRICULTURA 
13.02 — Coordenadoria de Assistência Técnica Integral 
4.3.3.0 — Aquisição de Bens para Revenda     116 568 500 

TOTAL     116.568.500 

Artigo 3.° — O valor do presente crédito > i á coberto com recursos 
de que trata o Inciso IV, do § L», do artigc 43, da Lt Federal n" 4 320 de 17 
de março de 1964. 

Artigo 4.0 — Fies. alterada a Programação rçamentária da Despesa 
do Estado,  estabelecida  pelo Anexo  I  de  que trata o rtigo 3.°  do Decreto n° 
13.010, de 22 de dezembro de 1978, na seguinte confor idade: 

ANEXO    I 
0rSâo TOTAL 14» quota      2.a «uota 
13 —  SECRETARIA  DA  AGRICULTURA 

Administração Dneta 

Suplementa 

13.02 — Coordenadoria de Assistência Téc- 
nica  Integral        116.568.500     37 500.000     79 068.500 

Artigo  6." — Este decreto entrará em  vigor  na  data  de  sua  publi- 
cação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de fevereiro de 1979 
PAULO EGYDIO MARTINS 
Murillo Macedo, Secretário da Fazenda 
Jorge Wiiheim, Secretário de Economia e Planejamento 

Publicado na Secretarir. do Governo, aos 20 de fevereiro de 1979 
Maria Angélica Galiazxi, Diretora da Divisão de Atos Olicia 

SAO PAULO LEGISLAÇÃO 
Volumes mensais de Leis e Decretos à venda na IMPRENSA 

OFICIAL DO ESTADO S/A 

Preço por volume       Crf    90,00 
Assinatura anual, a retirar     Cr$ 600,00 
Pelo Correio, c/ porte registrado     Crf 850,00 

Rua da Mooca,  1921  — CEP 03103 —  Telefone 291-3344 
PABX 

A IMESP NÃO FORNECE PELO REEMBOLSO POSTAL L 
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PROCESSO N. tk^  \<ò°j 
CONDEPHAAT 

Fl IIXD^RAMA DO PROCESSO 

Q/nilQj    fTirnÀejQ  /^tojUrmirrrítóÀXT; 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA RUBRICA RUBRICA 
REMETENTE CONTR. PRCC. 
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